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(coMPANHtA GUtTHERME CARTOS TASSANCEI

PROTOCOLO G ERAL: N U P 6441 1.00227 412023-06

VOLUME I

INTERESSADO:21a Companhia de Engenharia de Construção (21ê Cia E Cnst)

sEçÃo RESpONSÁve I prn DEMANDA: Fiscalização

OBJETO: Contratação de empresa para emissão de certificado digital - token

RESPONSÁVEL PELA AUTUAçÃO DO pROCESSO: 3s SGT J. MELO
VALOR TOTAT ESTIMADO: RS 3.451,12 (três mil quatrocêntos e sessenta e um reais e doze
centavos)

ANEXOS: CONFORME íNDICE.

MOVIMENTO DO PROCESSO

DESTINO DATA DATA

01. SALC 71-

02 t2

03 1.3.

04 L4.

05 15.

06 16.

07 L7.

08 18

09 19.

10 20.

ANO:2023

DESTINO
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASII.EIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS TASSANCE)

LISTA DE VERIFICAçÃO

Dispensas de licitação - Serviço

TIPO DE CONTRATAçÃO

Foram utilizados os modelos P

LISTAS MODETO AGU UTILIZADA SEREM PREENCHIDAS

adronizados de instru mentos

Dispensa para serviço

r-lsTA DE VERTFTCAÇÃO 1 - VERTFTCAçÃO COMUM A TODAS AS

CONTRATAçõES DIRETAS

Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados de

Íermos de Referência da Advocacia-Geral União, ou as contidas no

catálogo eletrônico de padronização, ou houve.iustificativa para sua

não utiliza ão?1o

Cârnara Nacionalde Modelo5 de LicitaçÔes e Contratos da Consultoria_Geíal da União

Modelo de Lista de Veriíicação de Contratàçóes Diretas- Lei 14.133/21

Atualizâção: lunho/2022

Lista 1

Lista 28
Lista 3B

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do local

do processo em
que foi atendida a

exigência (doc. / fls.

/srt 1

Houve abertura de processo ad m in istrativo?t
SIM

Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo ou,

caso adotada forma em papel, houve a devida ustificativa?2

A autoridade competênte desi8nou os agentes públicos responsáveis

pelo desem ho das funçôes essenciais à contrata o?l

srM

SIM

Consta documento de formaliza o de dema nda?o SIM

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no Plano

de Contratações Anual?s
SIM

Foi certificado que objeto da contrâtação está compatível com a Lei

de Diretrizes Orçamentárias?6

Há Estudo Técnico Preliminar?7

S IÍV]

5tM

O Estudo Técnico Preliminâr contempla ao menos a descÍição da

necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimâtiva do valor, a

manifestação sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
SIM

viabilidade da contrata ão?5

Há Análise de Riscos?'g srM

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a Análise de

o justificando a ausência do documento?10Riscos, houve manifestaçã

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos

Estudos Técnicos Preliminares?11

Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou
cíitérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso concreto?12

NÃo É o CASO

NÃo É o cASo

Há termo de referência?13 SIM

S l,/l

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, foram
justiÍicadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais

alterações?

NAO E O CASO

SIM

I
! n""ot

au

I

I

NAO E O CASO

I

I



W
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASITEIRO

213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARLOS LASSANCE)

â-r\L -RUBRJCA

,,
n,)I n

contratuais da Advocacia Geral da União, com eventuais alterações

destãcadas e justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?15

Foi

com

demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é

atível com a despesa estimada?16
SIM

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada â observância do

art.3e do Decreto 10.193/L9?
SIM

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão ou

aperfeiçoamento dê ação governamentâl que acarrete aumênto da

despesa, constam dos autos estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração sobre adequação orçâmentária e financei ra?n

NÃo É o cASo

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação de que o

contÍatado preenche os requisitos de habilitação e de qualificação

mínima necessários?18

Houve a autorlzação da autoridade com êtente?20

Sendo adotado rêgistro de preços, a contratação abrange mais de um

órgão ou entidade?21
NÃo É o cAso

Tratando-se de situação em que não é possível estimar o valor do

objeto na forma êstabelecida nos §§ 1e,2e ê 3e do art. 23 da Lei

14133/21, o contratado comprova por algum meio idôneo que os

preços estão em conformidade com os praticados em contratações

semelhantes de objêtos de mesma natureza, tais como notas fiscais

êmitidas para outros contratantes no período de até 1(um) ano

antêrior à data da contratação pela Administra

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos lou ll do art.75 da Lei

74733121, a autoridade declarou que a contratação será precedida de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úteis, com atendimento da lN SEGES 67/21 para busca da

ro osta mais vanta osal"
Cár.ara Nacionalde Modelos de Licitações e ConÍatos da Cons!ltoria Geral da União

Modelo de Lista deverificação de Contrataçôes Diretas - Lei 14.133/21

Atuãlizãção: lunho/2022

o?23

usTA DE VERTFTCAçÃO 2B - VERtFTCAçÃO ESPECíFICA E EXCI-USIVA

PARA CONTRATAçÃO pOn OtSprruSn

Atend e
plenamentê a

exigência?

lndicação do local

do processo em
que foi atendidâ a

exigência (doc. / fls
/ sEl )

Consta manifestação técnica justificando o ênquadramento da

contratação exp ressamente nas hipótesês do art. 75 da Lei 1.4133/21?
stM

consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou certificação de

que a estimativa ocorrerá concom ita ntem ente com a selêção da

proposta mais vantajosa, tudo em conformidade com a lnstrução

Normativa ne 6512)21?2'1

SIM

NAO E O CASO

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos lou ll do art,75 da Lei

14.733/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor considerando o

somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da

mesma natureza contratados pela mesma unidade gestora no mesmo

exercício financeiro?'z4

SIM

S IN/

Foijuntada aos autos consulta ao CADIN?ls
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Tratando-se de dispensa fundada nos incisos lou ll do art.75 da Lei

74733127, a contratação será paga por meio de cartão de pa8amento e

com divulgação do extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

{PNCP)?'z6

NAO E O CASO

slM
Em caso negativo, houve justificativa para não adoção dessa

forma de mento? 27

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B - VERIFICAÇÃO ESPECíFICA PARA

CONÍRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL POR INEXIGIBILIDADE OU POR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do localdo
processo em que foi
atendida a exigência
(doc. / fls. / SEI etc.)

Houve manifestação quanto à observância do princípio da
padronização?28

Resposta

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização de

catálogo eletrônico de padronização?29
Resposta

Foi cêrtificado que os serviços a serem contratados se enquadram como

as atividades materiais acessórias, instrumêntais ou complementãrês
aos assuntos quê constituam área de compêtência legal do órgão ou da

entidade?30

Resposta

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma empresa para a

exêcução do objeto, está atestado nos autos que (i) não há perda de

economia de escala, (ii) é possível e convenientê a execução simultânea

e (iii) há controle individualizado para a execução de cada

contratado?31

Resposta

1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2l2AO9t "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como o5 respectivos aditivos,

devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado,

contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento."

'zDecreto ne 8.539/2015 e art. 12, Vl, da Lei 14733/21
1 Art.7P, coput, da Lei 74733/27
4 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contrataçâo, conforme art. 12, Vll, e art. 72, l, da Lei

14!33/2f. A re{a é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA, Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia

nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art.79 do Decreto ne 70,947 /22, há a dispensa do regist.o da contratação no plano

anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Entâo, nesta hipótese, o DFD constará apenas do

processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1e, da Lei 14133/27 e art.7e do Decteto 10947 /22, já citados.
s. Destaque se que, para as contratações da Lei ne 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contrataçôes Anual, apenas o Decreto

re tog47l22 e não a ÍN SEGES/ME np 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021lCNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar

para as exceçôes da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7e, incluindo os incisos Vl, Vll e Vlll do caput do art.75, as

contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do art. 95, §2e, todos dâ Lei

ne 1473312L.
6 Art. 18 da Lei 14133/21
7Art. 18, §le, art.72, l, daLei 74733/27
3 Art. 18, §§ 1e e 2e, da Lei 74733/21.
obs.: os incisos obrigatórios são:

"l - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

i...1
V - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão

suporte, que considerem interdependências corr outras contrataçôes, de modo a possibilitar economia de escala;

t...1

CâmaÍa Nâcional de Modelos de Licltações e ContÍatos da Consultoria Geral da Unlão

Modelo de Lista deVerificação de Contrãtações Diretas -Lêi14.133/21
At!alizaçãoi Junho/2022
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Vt - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos prêços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dgs

documentos que lhe dão suporte, quê poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo

até a conclusão da licitação;

I..l
Vlll -justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

I...1

Xltl - posicionamento conclusivo sobrê a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina."
s Art, 72, I da Lei ns 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação dê riscos, iá que

aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o

contÍatado,
10 Art. 18, §39, e art. 72,1, da Lei 74133127. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está condicionada à juntada a05 autos de

justificativa, demonstrando, poÍ exemplo, que a elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação.
1L Art. 18, §2e, da Lei 14133/21
12 Art. 5e e art. 11, I e lV, da Lei 14133/21

obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que contém oÍientações

indi5pen5áveis para a contratação de determinados objetos.
13 Art, 72,l, da Lei 14733127
14 Art. 19, lV e § 2e, da Lei 14133/21i Enunciado ne 6 do lvlanual de Boa5 Práticas Consultivas
15 Art. 19, lV e § 2e, da Lei 14133/21; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
!6 An. 72, lV, da Lei 14133/21; art. 5e, lV e §1e, da lN Seges 67121
, Art. 16, I e , da LC 10U2000. Obs. 1: ON AGU 52/2O14t "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no

orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigênciãs previstas nos incisos I e

ll do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000".
13 Art, 72, V, da Lei 74133/21.
obs. 1: Segundo o §4e do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes requisitos: "Art. 91 (,..) § 4e Antes

de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contÍato, a Administraçâo deverá verificar a regularidade Íiscal do contratado,

consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo." A

regularidade fiscal federal; a regulàridade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.79 da Constituição Federal; e

a ausência de penalidade que vede a contrataçâo com o órgão, podem ser verificadas mêdiante consulta nos seguintês

endereÇos, sem prêjuízo de outras consultas julgadas relevantes:

a) stcAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniâo

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)Cadastro Nacionalde Empresas Punida5 (CNEP) (art.91, §4e, da Lei 14133/21).
1e Art.6s, lll, da Lei ne 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramentê informativo, de modo que a existência

de pendências não impede a contratação.
,o Art, 72, Vlll, da Lei 14733121c/caít.5e,Vlll e §2e, da lN ne 6712021
-1 AÍt. 82, §6e, da Lei 74:.3312!; aft. 4e,lV, da lN SEGES 6712021
,, Art, 72, ll e vll, e art .23 da Lei !4133121: art. 7s, §4s, da lN Seges ne 65/21; lN Seges 7212021
23 An. 72, I e Vfl, e art. 23, §4e, da Lei 14133 /21; aft.7e, §le, da lN Seges ne 65/21; lN 5e$es12/2027
,4 Art. 75, §1s, da Lei 14133/21
,s Art. 75, §3s, da Lei L4133127; aÍt.6e da lN Seges ne 67121.

']6 art. 75, §4s, da Lei 14133/21
21 aft,75, §4e, da Lei L4133/27
,3 Aít. 40, ll, da Lei 1,41,33/21
2e Art. 40, V, "a", da Lei L4133/21
30 Art. 19, §2e, e art.40, §1e, da Lei 14133/21
31 Art. 41, t, da Lei 74133/21
x Art.41,lll, da Lei 14133/21
33 Art. 44 da Let 74733/21

CâmaÍa Nâciona de Modelos dê Licitações e Contrãtos da Consultoria'Geral da União

Modêlo de Lista deVeriÍicãção de Contratações Diretas _ 1ei14133/21

Atuêlizâção: lLrnho/2022
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AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO TICITATÓRIO

NU P: 64411.002 27 4 I 2023-06

Dispensa de Licitação (Eletrônica) Ne 32023 - 213 Cia E Cnst - UASG: 160022

1. Com amparo no inciso V, art. 8e do Decreto ne LO,O24|L9, AUTORIZO o início do
procedimento para dispensa de licitação e determino a abertura do processo correspondente para

a contratação de EMPRESA CERTIFICADORA PARA EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL - TOKEN

43.
2. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratqs (SALC) tome as providências cabíveis.

São Gabriel da Cach M, 22 de ma e 2023.

RICARDO PET N CORDOBA ERTO - C

Ordenad de Desp esas da 21a ia E Cnst

eira,
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Ft n" 06

UB

AUTORIZACÃO DE DESPESA

NU P: 64411.00227 41 2023-06

Dispensa de ticitação (Eletrônica) Ne 32023 - 21e Cia E Cnst - UASG: 160022

AUTORIZO em observância ao disposto no Artigo 3' do Decreto n' 10.193, de 27 de
dezembro dê 2019, a despesa prêvista neste Processo Administrativo, que visa a Dispensa de
Licitação, objetivando a contratação de EMPRESA CERTIFICADORA PARA EMTSSÃO DE

CERTIFICADO DIGITAT - TOKEN A3.

São Gabriel da Cac ,22 de m 2023

RICARDO P ERSON CORDO BERTO Cel

Ordena r de Despesas da 2 CiaEC

eira,

I
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TER MO DE AUTUACAO DO PROCE§SO

NU P: 64411.00227 4 | 2023-06

PREGÃO ELETRÔNICO (SRPI Ne 312023 - ZLa Cia E Cnst - uAsG: 160022

Em conformidade com o disposto no art. 38 da Lei Nr. 8.666, de 21 Jun 93, e art. 12 e

parágrafo único do art. 13 das lnstruções Gerais para a Realização de Licitações e Contratos no

Ministério do Exército (lG L2-O2\, AUTUO nesta data, o Processo Administrativo NUP

644L1,OO227412023-06 da 21e companhia de Engenharia de construção (21a Cia E Cnst),

referente à dispensa de licitação acima indicada, cujo objeto está definido no DlEx ne 10-SAtC/21c

Cia E Cnst, de 23 de fevereiro de 2023.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 22 de março de 2023

Â

ÁtY
IOSÉ DE OLIVfJIÁ MELO FIIHO - 39 SGT

Agente de co'éatação - SALC da 21e Cia E Cnst

lente do Chefe da SA

CAIO FE

Chefe da a 1ac a E

p
Cnst

I

lr

I
I

I

I

I



DIÁRIO OFICIAL I)A UNIÃO - SEçAO Z l55N 1677 7050 Nr ú7, quinta{eira, 22 dê jllto
n.J

. do 1r B op Prc (Goiánia'Go), o c€l INF (0111033642) GUíÁVo ÂssAo oE

' dô 3r cia F E p lManaus-ÂM), o cêl rNF (1126s01145) CEtlÔ ROGÉftO
vrafl Â oa @ncEçÁo;

- dô 3! a av Ex (cãmpô GÉ.iê-Ms), ó c.l rNF (0111563540) CIÂIDSON SAI{ÍO5

- do 1! Btl DOBRN (Rló dé ràneiro'tu), o Tên cel rNF (0493956135).roRGE
oÍAVIO OOMINGUES COSTAi

- do 6e B rnrls Mil (cômpo c6nde-Ms), o cêl cÁv (112701s9a7) FooRrGo
BARBOSA BASÍOS COSIAi

- do Nu 1s B lnía Mil (po o ÀlêsÉ-Rs), o Iên cd ARr 10114t14r47) HELToN

- do CPOR / PA (Pono Al4rê-RS), o Cêl CÂV (0196439335) JOiGE WlLsOlt DÂ

- do cPoR / Rl (Rio dê lanêirc-tu), ô c.l ÂRI (0111571147) DOMTNGoS IoRGE
GRAçA 0O SÁCRAMENÍO|

- do cEADEx (Rio dê lônenô-Rr), o Íên c.l aMB (02@174a345) oEivls NlLsoN

. do c rd Êx (Rio d. ranei.o-Rr, o cêl cÁv {0137s02232) MAURlclo avEtÂR

do cPAa (Rio de ranenetu), o cêl EN6 1011105134a) ROORIGO LOPES

- do ÁHEr (Rio de rànêi@ 3l), o Ce ÊNG (0203691547) ErloE CÁRVALHO

. do lPcFÊx (R o de laie ro'tu), ô cêl ARI (0111023446) RÊNATo souza PINTo

- do Bcsv/EsÂ (rés coraçõês-Mc), o Íen cel NF 1020472344s) MAYKoN

. do Pq R Mnt / sr RM (Curiuba PR), o Cd AMB (02039236,04) MARCÉLO

- do Pq R Mnt / 6t RM (s.lEdoÊBÀ), o Cêl QMB (0111s65244) LUls GUSravO

.do Pq R Mnt / 7r ÂM {RêciÍê-PE), o Íê. Cêl AMB (02047219{A) aNTóNro
oouclÂS NEVES SANTOSI

'do pq R Mnr / 3r nM (Belém-PÁ), o Cel QMB (01115s3640) FAslO 0OS
SANTOS MONINO:

- do Pq R Mnt / 12r RM (Ma.êus-AM), o cêl aMB (0137515739) RooRlco
POqDEAIJX MATTOS,

.da cRo / 3! RM (gelém-PÁ), o ren Cel QaM EL (0114575Ú0) LIELIO BETERRA

, dã cio / 11r RM (8íôrilia.DÊ), o Ten C.l AEM FC (01U30234s1 FRANOSCO

RÊGINÂIOO DE OLIVEIRÀ;
- dó 1e cGEo (Pono Àêsre'Rs), o cel QEM cãn (0111s56346) MARclo

.dô ?e CGFO (Brôilia.D.), o Ce,COM (o11lo?45Á2) V.CIOR JOSr OJEIROZ

- do 3r ccEo {orinda.PE), ôÍen cel oEM cad (0115380347) ROGERTO R|CARoo

- do 4r ccÊo {M.nôu!aM), o cel atM c.ri {0111566642) OSVALDO OA CR1JZ

. dà B Mú CuEdo lRêcilePE), o cêl sv INI (0203351242) MARCOS WÀGNER

ROORIGUÉ5 MONÍÉIRO;
. da B Adm Ápl3t RM (Porto Alesre_Rs), o cel rNF 10303766a49) GERSoN DA

. dô B adm aplst RM (c! ribê-PR), o cel 1NÊ 101952s5533) CLÀUDIO SAMPAIO

dô 3 Âdm Bda rní Pqdt (Rio de ranerc'tu), o ce rNÍ (1112930539)

ÁLÊXÂNORE ÂrCÀÂ00 SÂNTOs 0É Ql]ÀOROs;
. da B Âdm G! sM (s.nta M.ra-Rs), Õ cel cav 102031435á6) HÀRoLoo

PÂÍRCIO R]8!LRO TIINO;
oo ccrÂ I'etopo !tu), o ce r\' ()i3)7724321 lO(rO \Â(ASHLMÂ r LqO.

.oà GâÍ Ê' r3Íàsi..ã Or). o C-l rNC lL30/76\'aqr PÂÍaE. AO- r\o OOS

' do H Mil Â 8RA5íLIÂ (B65iliâ-OF), o cel MÉD (092550o9a41 SÉRc o GoYAI
-do H Mii À caMPo GRANoÉ (campo c/ând. Ms), o c€l MÉ0 (0353445737)

P'DRÓ PÂULO LIMA PÂES:
- d. H MiL À PORÍO ALEGRE iPorto Àlêarê R5), o Cer M!0 10427694944)

BOORIGO SRUM TOLIDO;
.do H Mil a REclFt (Reíe-PEl, a cêl Qco EÔÍ 10623211646) MARIA S,ANDRA

'dô H Ge cURlTlaÂ lcuritibâ-PR), a cêl Mao (014a236029) REGINÂ LUCIA

ao i'e" ronr*ezn (ro,tut.zã'cE), o cel MED (8f593345) sÉRcro LUls

HÀMMESI
DE .|ÂNEIRO lRio d. l.neirctu), o cêl MED {0196147631)

aL8ERTO PaRalRA OLIVEIRAi
- do lr Gu FLoRÁNóPOU5 (Florianópolie_5c), a cel MED (0166'418020) CÂRtÁ

do H Gú PORTO VELHO {Porto Vêlho-RO), o Cêl MED (0925355544} HAILTON

ÀNÍôNIO CASARA CAVALCANTE:
.do H Gu S G CÂCHOETFA {São CáoÍiê. da C..hÔêrà_AM,, ã Tê_ (êl oco Ení

0b23519345I ANADIIALIA PINHElRO VIANÂ ÁRÁU]O,
do h Gu Ía3aTtN6a (Íãbar'ncd.aM), o T.^ cer MLo 1102a7325!11 PLDFO

Laopotoo RorlQrlÁYRoL;
- da Pclin MPV (Rio dê làneicRl), o cêl MED {03276393401 (LEBER CARNE1RO

'do cl3 {8!ná.Rs), o Íen cel cÂV (01115736.47) ÍAGo xaNoMÁÍA DE

- do crc (Rio dê J.óeno.RJl, o c€l cÂv (0303729342) aDRANo aocHl;
do clMNc {Rêciíê.PÉ), o cel INF (0761861a30) cusÍoo o APoLoN o sANTos

do côud Rin.ão (São 8oírà-Rs), o cel CÂV (0520sa7247) MoAcrÂ oos tcNÍos

- da B Âp R Rib.úâo Preto (RiheÍão P,eto sP), ô.êl ENG 10111049144)
MÀRCELO PROoANOV: e

d. B Ap R 3àuíu lBauÍu SP), o Ten Cer A,rT 102047243n31 RÉNAÍO P1NTO DOS

GEN ÉX PÂUIO 5ÉR6 O NOCUEIRÂ OE OLIVEIRA

,oRÍÂRta DE P8550Át - C EX Nr 608, Dt 2l OE ,Utllo DÊ 2!21

o coMANoÂttTE Do ExÉRoÍo, 
^o 

!!o das atÍlbllç&tqu.lh€ @f€Em o !rt.20,
rrcis vr, alíne. h , d. ÉstrutuE icaim.hrôldo comndo do Él.rcilq àp.mdà p.lo Dd.lo
nr 5.751, de 12 d..bril dê 2006, e o.rt.9r, incieo ll, tll^..'.', do Rêaulám.ntÕ de
M@hentaÉo p.B Oficiais ê PEças do Éxér.ito, aprchdo p.lo O.dêto ne 2.040, d. 21 d.
outúbrodê 1995, âlt.6do pêlo Derêto n, a.514, dê 3 dê !.teôb@ de 2015, e con§idêEndo o
d sposto no a.t.4. d. Lêi complementãr .e 97, de 9dêjunhod.1999, con redaç,od.d. p.lâ
Lei complêméntrr nr 136, d. 25 d€ agolto dê 2orq rêsolvê:

NOMEÁR, por nêcesEad.do sêto'ço, e: officlo, p.ã ôd.*mpêntsodos ar.os d.
cóqãndante, ch.íc ou okebr dàr ôr3àai:.çõ.s hlEr.b.lú r.h.bnàdãs, os *au'Ftcs

- do 17r 8rs [eÍêÂM], o r.n cel lNf (01!l{135242) RoNAt o &ÀETÁ NOGUEIRA;
- do 50, B1S (nperatrü-MA), o Í.n CêllNÉ (01139a2649) CHRIíIANO ÍÉrANÉS

MENOES DE MELO:
- dô 510 85 {AitEmnâ-PA), o Tên Cel INF (01139773{2) LUIZ GU Lr.laRME 0E

-do 5lc Bls (Marêbá-PA), oren CêllNF (o92sa63946) aLE/ÁNDRE G8ÁNG alRo DE

do 53r AIS (latubá'PA), oTen Ce INF (0113992&8)CR ÍHlÁN EVÁNGELISTA DE

-do íq Bl5lHuhaiú.aM), o Tê. Cel rNF {0U1973746) RÂFAEL ÀuGuSIO DE

3RÍO,
do chdô tíon soLrMõEs / 3r Brs (Íâbàunsà-aM), o Íen ce rNF (019.523734)

LLJ|ZÂFoNso GoMES 0E SOUSA FILHOI
- do chdo Frôn aMAPA / 3Ar 3lS (Macapá-ÂP), o ren Cel INF (0113994342)

cEoRGÉ aLBERTo GARCIÂ OÉ OLIVEIRAI
- docndo Fro.ruRuÁ/ 61r Bls {Úuzeirc do sul.Âc), o Tên c€llNF (1132660736)

WILOSON PEREIBA'ANTOS;
- do Cndo Fron JAURU / 66q al Ma (Clcer$-MÍ), . Tên Cêl INF (0113933746)

EDMUR BENIÍES 8ÁMOS;
' do 17r B F;on (corumb, Ms), o Ten cél INF (011399?oa3) LEÀNoRo coRRÊÂ

PIMENTELj
- do 1r & Mêc (E ) (Rio de lônêto-R.l), o Tên cêl INF (0114314742) IoBEL

-do2rBlL{sãovlcentê-sp),oTên cêl lNF (0195171137} FERNÁNDoCÁSAGÂANDE

, do 4r BrL (oÉ@-sP), o Íen cel INF 101960933391 WUAM ROORIGUES

- - - - - - 
- aà it í'tL.*-sP), o Tên cel INF {01139721ósl ÂmLA 2oLTÁN 8ÂLczó DE

- 
- do 6o 8rL (cáÉpaE-sP), o Ten cêl lNF (0113971949) ANDRÉ R|CÁRoo LE5SÂ

-do 7r BIS (Santa Cruz do sul_RS), oTê. cêllNF (0308920040) MARCELo soAREs

- do 10.8lL - Mth (luiz de Fo6-MG), o Ten cêl INF (011399 ss42 ) laLEs RESENDE

- do 11t Bl Mth lsâo loào del_RêtsMc), o Ten c.llNF (0137690730) Mo sEs F€uPE

- do r2e arl - Mrh (Belo Honzo.te-Mc), o Íên cêllNF (0520311445) NERNUM PÁZ

do 13r $3 (Ponta Crossa_PR), o Íên Cel INF {0521213343) RODR GO CAMPOS

' ao ,rt t Mt, (João pe$oa-Ps), o Íên cel rNÊ {02047193/a) aNo§É GlaNAsi

do 16o Br Mrz (Nata-iN), o ren ce INF 10858607331)AND8É LUZ OE MELO

-do 13§3r Mti(5ápú.âEdoS!-R5),oTenC.l Nt(0113932243)CIRLOSÂNsEt^,!O

- do 19r BC (salvàdorBA), o Ten cel INF (0113999940) WÁGNER M€oÉrROs

RAVO(,
do 23t BC (Fortalera-CÊ), o Tên Cel INF {07245375431 JOÁO LEITAO ÁLENCAR

do 23! Br (Blumena!-sc), o Íen cel INF (u82s63939) FREDÉRICO TOSCANO

.do 26e slpqdr (Rio d.làne Í6sl), oTên cellNt {011397a5a7) FúV|O LUIZ lOpES

d;27" BrPqdt lRio de Janeú*tu), oÍên CêlrNF (011395,43rt0)FÁSIO 5Í€VEN Dt

' - do 28! SC (Aracaju-sE), orên CelrNF (0113975344j L€ÂNDRO CÉsÂR PrMENÍÉL

' . do 35r B (Feira de 9.tãnô-34), o Tên Cel rNr (011480&4e) VANDo AZEVEoO

.do 62r Bl lró.nrlle-Í), o Ten Cêl ltF (0I377a5336) lul? EOJÂRoO SANTOS

- do 6r. Bl {Fldiôrcpoli§-5c), o Tên cel rNF (0u3939743) SANoRO Da r',lAZÂnErH

' do 71r & ME {GaÊnhonnra), o Íên cel INF {02o47rraÉo) RoNNY Dt 6RlTo

- oo 72' B. \rn tPêFo[.ã oE), o Tê_ Ce lNr i020{74$4a) PÂULO FRA{CISCO

MÁTHEUS DÊ OLIVEIRAi

- . d. BPEB (6râsili. DF), o Í.ô Cêl INF (02035a2747) sRUNo BARBoSA FErr 0E

- dô 2r BPE (oescGsP), o T.n céllNF (0204754642) P€ono cÂRooso oA cuNHÂ

' 
do 6r Êpa (S.lvadoÍ BA), oTe^CêllNt (0113987747) MÀRCOs P€RtlAA SOÂRÉs;

do 71 3PÉ (Manôur.ÂM), o Íen cel lNt (0204746446) víOR HUGO

- do se 8PE (são Pôulo-sP), o Íeh cêl INF (0113977743) MARctLo LoPEs oÉ

RE2ENOE;
. do 9q aPE (campo crãôdê-Ms), o Íen cêl lNÉ (011397474s) |RÂNC|SCO

EDUAROO CAVAICANÍE HOLANOAJ
. do 11r BPÉ lÂio de lanêtrGRl), o Tên Cel INF (011a792047) ARONES LIMÂ 0a

'do ClSld (Sànta M!ía_RS),. Ten Cel CAV (0U3931O43) DANIEL SERNÂROI

. do 1r Rcc lsanta Maria-Rs), o T€n Cel CÁV 10113962443)ANÍONIO ÀUGUSTO

scHEN NrcuNBAlúNloRi
do 3r Rcc lPonla Grossâ'PR), o Ten Cel aAV (0114a1414a) GUSÍAVO SOTER OE

dô 3d fic M< l6âcé.RS), o ré. cel cÁv los2o653e13)losÉ MoÂclR aos1A

- do 6r icB (Álêsrete-Rs), o Tê. cel cÁv (0196949033) Guslavo LoPEs DA

. do 7r Rc Mec (santãnã do L'vramêntô'Rs), o r€h cêl a-Av (01139aas47) RAfÂEL

PoLINícro LÀNzÀ BRÂGAj
- do rcr Âc Mê. (sela virtô.Ms), o Tên celcAv (05203s1!a) (ENJ|A|EXÂNoRE

: do 11r Rc M* {Pont. PoÍã-Ms), o Íen cel cÁv (072456134a) MTLToN coÍÂ
NÊÍO,

óo 12, RC M< (J.euà'ão.RS), o Ien Cêl C,ÂV 10r1199t344) lcoR PrE 0É SOIJZÂ

, do 13r RC Mêc (PiEtslnunRr-SP), o Íên CêICAV (0195639336) DÂJ{IEL MÉNOES

. do 1so Rc Mec (Es) (Rlo dê l.heno-tu), o Íên Gl cÂv (0204726343) GIJÍAVO
DAN]EL COUÍINHO NASC]MENTO;

- do 15. RC Mec (8âyêu PB), o Tên Cel CÀV (01Xr933042) ORIÁNoO PÂCIiECO

NEIO;

PORTARTÀ O€ PE550A[ - C CX ale 606. D€ 21 0t lut',lo DE 2021

o CoMANDÂNTE Do ExÉRclÍo, no uso dar àe'bu'çóes q!ê hê conferêm o ad
le dà Ler complenêntár ne 97, de 9 dêjunho de 1999, àheGda pel. Lê' complemehtâÍ ne

136, dê 25 de aSosto de 2olo; o dkposto no .Ít 20, nciso V!, alinêà d), d. Esrut!.a
n.*..nt" Oo Co.anoo ao t,e< ô, áprovadà prlÔ Decrelo no 5 /51 dê 12 de àbnl dê
oôr a" *-"" --. -t 3e § r!, á,leâ br, 1úo rr, dd Le.'e 6a3o, d€ 9 de oererbrô

dê 1;so, con â rêdàçã. dâda pêia Lêi nq 1r.9s4, dê 16 de dê:embío de 2019r ã

aúroíização contida nô ãn gr,daPortariaNo.natvànr2/Mqde10dêianenode2017i
p Jã P.rt.nô do Comandant. do Erército no 21a, de 20 de março dê 201?, resÔLve

EronêrôÍ â p.ddo, de píestàdor de Tôrê1. poí Tempo Cedo, o GeneÍal de

L r.dá dã Resetuà R.run.rrd. (0171376717) JosÉ DÂN|E! DL ÂNDqÁoÍ BRAGÂ. P'e( ( P

nr-sors:gglg. ao cora_oo v'l'td'óo .eíê (Rro ot 
'aNElqo 

(,, d co_tàr de 19 d'r-hÓ
dE 2021, d. acordô .ôm o incÉo l, do art 11, da Poítaria n' 213 do cohandantê do

ExeÍcito, de 20 de mâÍÇo de 2017

GEN EX PAI-ILO S.8GIO NO6U€IRA DE OLVÉ]RA

"rJ.}

lcP
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- d. ÉeEq€r (Rio dê Jãreiotu), o Íên cêl cÁv {03o3619a4o) MAÂctLo FEfiME Dos

- do tr Rcc (B6sÍi.-DF), o Te. cel cAV (031763340) GUIINERME SANTÂNA
EBREi' 

do 1r GAc / sr {MaÉbá-PÂ), o Íen cel aRÍ {or1a7e304s) ÉolsoN Dos saNTos

- do 2e GAC L (]tu-SP), o Íên C.l ART (0999441a36) HENRIQIJÉ CESÁR LOYOLA

- do 3e GÁc AP {sâôra Mà à'Rs), o Íen cêl ARÍ (0113944744) FILIPE sllvÁ Dos

. do sr GÂc aP (curitrba-PR), o Tên cêl aRÍ (0u39e3343) MARCO LÚC|O

NIÊNOZIELÁ;
.do 6. GÂC ÍRio Grande-ns), o-Iên CêIART 10113974546) FúV|O ÍOíES ALVESI
.do 7r GÂC {Olndà.pÉ,, o r.n CelAfir 11010519443) FEUPE PE-RL|Râ BÀRCOs:
.do 916ac (NioãqE Ms), o 'ên cêlÂRT (113a1997{C) ANDÂí ME'\IOES PER€|RÂ

-do xor GAc/ sl 186 virrà'RR), oÍen aél ÂRT (01143337421MlC|IE1DE SOITZA

do 14r cac {oou$ Âtes.e-Mc), o Íel cêr}Fr (o2oa,a65.c)sÉRG o MJNcr:
. dó I5r GÂc ÂP {Lipa.0Rl. o -en celÁR_ {01r4all'aal Â-vaRo va\ao\cFLos

- do 13, GÂc lRondonôpoLk'Mr), o Íen c.laÊÍ (u274930a4) ÂlAN raNoÉR o€

' do 19r GÀC {$nriàso-Rs), oTe^ c€lÀRT (01141aa42)VAGNÉR ASSrS MINLJZZI

' 
-do21rG/\C(NrterórRJ),ôMajA3Í(0130535545)rúVrOr-rENnlQUÊPINHÉrRODÀ

- do 25! CAC (Baeé-RS), o Íen Ce AÊT (01139aa141) OÍONIEL ALVES DO

NÀSCIMENTOi
- do 270 6AC (ljui-Rs), o ren CêlARÍ (0130532443) R{CAROO DlÀS REIMÂNN;
- do 23! GAC (Criclúma'Sc), o Têh Cel Aâr (0313331340) ÉoUARDO MORÁE5

' , do cr an Msl Fgt (Ford6à<O), o Tên CelAiÍ (01148330!9) LUÍs CULLHÉRME

- do c Los Msl Fst (Foímot<O), o Tên c.l sV rNT (1133s93940) RoDRIGO 0E

d. 161 6MÉ (Fmoe60), ô Ten Cêl ÂiÍ (0u4a31043) GEf,SON VÀSCOUCIIOS
LEITEj

do r GÂarc (Rio dê lânenGRl), o Íên cê aRÍ (0113992143) CÂRLOS EOUÂRDO

- do 3! GAAÂe (cãxiãs do Sul-is), o Ten cel Afi (0r1430o34o) ANoÊRSON oos

-do 12r GAÁAê Sl (Mãnêú_aM). o-lên CêlART (0114a173441 ROSaRÍO P€REIRA

do 2r BtC {Íeéinô tl), o Ten Cel ENG (020!720742) HEIDER STAEVIE DOS

' 
do sr BEc (Porto velho.Âo), o Íen cel ÉNG (02o393a345) RENATO COARY 0E

-do6r BÉc {8.. Viía-RR}. o Íên CeIENG (1010713145) wacNER FÉÊNANDES oos

-do7t EEClRio B6@-AC), ô rêr CeIENG (0114301541)EREilO EDMUNDO BRITO

,'CIORTANO.
.;o se sEc tsantarém-PA), oÍen CêIENC (1127325341) LUCIÁNO FrÀMO ALMETDA

' .do9esec (cuiabá-MT), ocêl oEM Fc 10147543532)aÀRLOS ALO(ANDRE SASTOS

do 3r Bt cmb(cãch@ra do sulRsl, o Íén c€iÉNG 103091206!0) LrJrS ÂUGUstO

_ ,1" sr ei c.u sra tponô unãGsc), o Íên cei ENG (0e2rff23!6)rÉFÉRsoN

d; 1l s Fv(Laces sc), o Í.n celENG (0195070536)PAULO DA S LVÁ NOCUEIRAI

- do 21r cia E anst (São Gabnel da cachera-aM), Ô Íen cel ENG (0204739146)

R (ÂRDOPEÍERsON CORDOBA ROSERTO]

do re I coô {rÉn!o Â.s.LoRs), ô Íên c. coM (011397s3.!}lÀPnÍ Luz
sARAOSA Dt CÀRVAr}lO SOBRIXH0;

'do 6e a con {Bento Gonç.lÉs-RS), oÍen C.ICOM (0113992945)OANIEL MrcHeL

- do ilu 5r B com {curiubô_PR), oTen c€lcoM (02o47s014s) LL-rlz cEzaR PEREria

-do E3con lsrasiliã-DF),oÍeh celcoM (0194331237) ENro coRRÊa DÊ souza;
- do 1e BG€ (8.ãrÍia'DF), o Tên Cêl COM (01€96a143) MÂRCO ÁNTONIO

do 2r CrA (Rio de Jânêno Rll, o Íen cel coM (!01073441la) sODRlco

- do 4r Cra (ManâuÍÂM), o Íen cd qEM Elt (0hs399248) ERuNo DÉ PlNlro

- do 5r cra lR6iÍê PE), o Íên cel coM (0113995047) GILoENILDO PAUL NO DA

-do 6e cra (câmpo Gía^d.-MS), o Íên CeICOM (0114a16044)MÂRCUs VlNlCllJS

' do l1r CÍ (Curitibô-PRl, oÍên CeIOIM Compt (1oro7432411C8§naNO ROUM

'_'"-'' 
- do 2f cr (selo HoÀrontê'Mc), oren cêI coM (o11432924s)aRríóTELÉs

PRÉí'S OOS SANÍOs ]UNIOR;
-do 41! Cr (Sêléfr'PA), o Cêl@M (0111050043) MÂURIOO H€l{RlQlJE OlrvÉlRA

- do 51. Cr (salvâdo.8Â), o Íen Cêl COM (01€98oall) ÀLEXÂNORE MINÂs

- do B Mir súp ÁaÂe (oÉsco 5P), o reô cêIQMB (011la17r41) RADSON AMARAI

.do2r cGct.t{sio pà-lo'sP) Ô(ê. 9v'N' rlr/q55(ll2,vÁ\D' e-E ooBLPIO DF

.dô 4e cGcFEr llutr dê FÔrà M6), o CelS! rNr 101115636441VÀNDRE 0E PAillA

do 6r CGCÍÉX lsalvadó.8Â), o ren ce Sv r§r (02047437431 FAson3ÉRO

- do 9" c6cÊE* (campô 6rande_Ms), Ô Gl 5V NT (0111553046) ÉOUÂÂDO

3ÂN3O!A FARO MAíA,
- dô ror cGcFE {ÊortalérâaE), o Ten cêl sv LNT (10105273421 GERMANO

- do ú! B Írnp lcámpo Gróhdê-Ms), o Íen cêl sv rNr (0113969344) RooÂl6o
PÂat ÂRANÍú SAMARECHÍj

- do s! g 5!p (cuitbô-pR), o Ten cêl 5v lNÍ (01147923'!14) CAALOS Nl.rNES

- do 12e s sup (Mana!eaM), ÕÍen cêlsv INT (01139731140) EDUARoo AUGUSTO

-do 1! ô suo(RiodelaEúÊtu), oT.n cê!5vlNI (031310396) ÀNDERSOI! MALTÂ

" -'- i. 
do 4í o sup (Jq', de toE-MG), o l€n cêl sv lM (oll43o67a3l MAURiclo

' - do 22r o sup (saruerisP), o Íên cel QMB (o111s51941) ARTHUR 0A COSTA

. do OSSM {$_B M.ró R\) o -ên C.r 5v 
'NT 

{0la/533b13) ÊDUÂROO ÀSqEU

. do 2r a q g lsio Gêb êl dd cô(h@rà'ÀMl o T.' cel cÂv (01147957{l)

LÉoNARDo PrREs @NDÉi
- do 4r Ê Loe (sônla Màriê_Rs), o-Ien Cêl CÀv (0114a8140) FÂB|O HEÍÍOR

rssN 1677 7050 Ne 137, quinta-fei.a, 22 de julho dê 2021

' do e! B L.É (Pono,{ê!ràRs), o T.n cêl cAv (0114306045) LucLAtO HIC(ERÍ,
- do 14r 3 t s lnerePE), o iên cêl ENc (01r{404644) fRÂNclsao aNToNlo

- do 2oq s LoÊ Pqdt (Rio dê lânêketu), o Tên c.l c v {019s965033) AOGÉRIO

- dô 22r I los L lBárusl.sPl o Íen cel cav (0113993140) MÂRcELo soaRÉs DA

' do 230 B LcA (DourãdorMs), o Tên cêl cÂv (1126r3a43) DANItL CÂPEIL FÁnlâs

- do TDQaRN (Rlo de lanekotu), o cel QEM Qmc (011a575s41J LmvAN
GONçALV€s DE MENOO çA FLLHO;

- do cÁ-16t6 (Rio dê lâneÍetu), o Íen cêl ARÍ 10130s34647) cEoEEl MAcHÂDo

- do 1r BF Êtp (coiánia<ol o Íê. cél INF (01139a44n5) aEUPÉ 0Ê CÂRVALHO

- do f Boo Psc icoiânla60), oTen cellNF {0858437333) lOÃO CÁ31O5 0A SILVA

NÉro lúNroF;
- da 3! Ci. F Esp {ManãusÂM), o Íen Cêl ItlF (0113965347) HIALLYSON ELtEi

GONçÂTVE5 CRUZ tÀNOIM;
do 3r B av Ex (clmpo G€nd.-MS), oÍên CêllNf {0623039641)ELION FRÊ|RE OE

- do lq Bí DABRN (Rio de Janêno-Rr), o Íên Cel ÁRT (0113971741) aNDÉR5ON

WALLACÊ DE PÂIVA OOS sANTOs;
- dô 6, B rntls M l(campo cÉ.de'Ms), oÍeh celaaT (01139a6749)LUís BlcaaDo

do Nu f B htls Mil (Porto Al.8re'Rs), o Íê. cd cÁv (01116097]19) LUlz ÂDoLFo

sooRÉ oE cÀsrRo rúNoR;
- do cPoR / PA (Porto AlegÉ.RS), o Íên C.l CAV (0195457333) GIJíÂVO

MONTÊlRO MUNIZ COSTAi

- do cPoÂ / Rr (ilo dê Jón.to-u), o Ten cêl @M (0114796147) MAnCELINO

HÂDoAD AQUINO CTARNEIROj

- do c€aDü (Rro dê J.nêi@RJ), o Tên cêl INF (0113972046) ÁNGÉLo Âr'loRÉ oÂ

-docrd Er (Rro de Janêio-Rl). o Íen celrNF (03179s7546)FÁ8lANO SIMON;

- dô cPAEx (Rio de lanêtdRJ), o Íen Cel INF (0195199633) GUSTAVo ÍoRREs

do AHE! (Rio de Jan€tetu), o Ien cél lNÊ 10111s43641) DAVIo 0A slLvÁ

- do lPcfEx {R,o de la.ê!GRJ), o cêlaRT {01115672lA) RÂFÁEL SOARES PINHaIRO

- do Bcsv^sa (Írês coEçôerMG ), o Íên cê INF (0419660741) ROGÉR]O PREVATO

' do Pq R Mnt / s! RM (curitib.-PR), o T.n ccl QMB (011'a3t43) MA,ICILO

- do Pq R Mnl / 6. RM {s.lvadoÊBA), o len cd aMB {0113981541) ÂN-roNlo

.do Pq R Mnt / 7! RM (Rêcre.PE), o Ten cêl(lEM Met (0420069247) MÁRCEL

do Pq Â Mnt/ 3r RM (3€lé6'PÂ), oÍen ce OMB (03s3676430) MÂRcUs\lNlcrlrs

.dô Pq R Mnt / 12. ÂM {ManàuçaM), o Tên Cê aMB (0419335343) KIaIDSON

da cRo / 3. RM lBelén.pA), o Íen Ce qEM EL (011457s442) RENAÍO

. dâ cRo / l1t RM {Brêsiia-DF), o Ten Cel aEM FC (01143309116) FRÁNC|SCO

TnÂRclo GOMES COSÍÁ]

' do f c6ao (Pono Alê8rê'Rs), o Íeô Cêl aEM Cárt (011539s043) MARCU!

FAÊIÀNO SILVÂ sÀLDÀNHÂ;
- do 2q cGEo {BÉtilia-OF), oIôn CelcoM {0113995146)GLÂUaER JUAÂEZ SAtÀKr

- do 3! CGEO (Olindô-PE), o MôjQEM Grt (011s411746) RODRIGO WÂltotâLlY OE

- do 4c cGEo (Manôú!aM),ôÍên cêlqEM cãn {0115.0324a) EMERSON MAGNUS

- da B Adm curado (Rêcile_PÊ), o Cel ENG (1010353041) FRANOSCO ros€ DE

- da I adm ap/3. RM {Porto Àê8re-RS), o Íên Cel INF 11126s210!4) RICÀRDO

-dâ S Mm AD/5. RM (Curitih.'P8), o Íén CêllNf (0113990543) AGNÉIO AÚÊRTO

- do s adm Bdô rnf Pqdt {Rio de lanêireR.r), o cêl INF (0203a94647) ALsERÍO

vÁGA,rÀts NASoMENÍo,
dô 3Àdm Gu sM (Sôhta Mãri. R5), oCelART (0111027942) EVERÍON CONCEIçÂo

. do cGEÂ (Pêtrôpolis-tu), o cel 1NF (0111572145) FLORY FEnNANDaS FRÂiçA

- da crâÍ ar (8rã§ilia-oF), o cei INF (1127003546) CIAUÊERT 5ÁNTOS DÉ

dôH MilÂ SnasÍLralBrasilÉ-oF), ocel ME0(011937314{)ÂLESSANoROSARTORI

cô H M' A CÀMPO GRANDÉ lcamr GÍ.^dê'MSl, à Cel MEo (U336a7049)

ctauo a tlMA GUsMÂo cacHo;
' do H Mr a PoRTo aLEGRE (por{o alêsre Rs), a cêl MED (0166418020) CÂRLA

.dô H Mil a RECTFE (ReiÍ.-PE), o Cêl M€O (09253s6544) HAILTON ANTONIO

'do H Gê CUaITIBA (C!ritibô-tR). o cel MED (ú340'11141) RUY IIRRA FIIXO;

- do H Ge FoRÍat-sr (lo.ialez.{E), o Í.. cel MED {1028732í1) PEDÀo

LIOFOLDO ROUOUAYROL:
-do H GêRrO OETANEIRO{Rlodêlaneketu), â T.n cel MlD (0114769342) SIMONE

- dô H Gu FLoRlaNóPoLls (Flórhnópo{is-sc), o rên cll Mto 101ro5t1543) s vlo
REOÉR DE SOUZÂ]

- do H Gu PORTO VELHO (Porto Vêlho-ROl, o Cêl MED (014924{1523} 5ÉR6O

RlaÂRDo LOBO LOIRÊ|BOj
- dô H cu s G cÁcHoErna (sâo Gabrlel d. c.ch@i6-aM), o Íên cel MEo

{o13iros249) oRúNoo GoNçaLVEs oa FoNsÊca lÚNloR,
- do H Gu IABAnNGÀ (Tab.tlnga_ÂM), o c.l INF (02039320'1) RoBERVAL 0'

dâ Pcri^ MPv (Rio dê r..êtrGRJ), o Cêi MEO (03fs93345) SÍRGIO Llrls

tcP

ox
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(Continuação do BI Nr 32, de 1410212023, do(a) 2l" Cia E Cnst) Pag n" 26

Cel RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO
MaJ CARLOS JOSE NUNES ATAIDE
Cap FELIPE BRAGA RIBEIRO DA SILVA
Cap CnSeR nrNIO CARVALHO RABÊLO
Cap FERNANDO SANTOS DA SILVA
2'ten VICTOR HUGO ALVES DE ARAUJO LIMA
S Ten PAULO ALEXANDRE DA SILVA

- Em consequência, os militares envolvidos nas atividades e os demais interessados tomem

conhecimento e Providências.

(Nota n" 37019, de 13 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

A, DESIGNAÇÃO DE EQUIPE

IJm complemento a nota publicada no BI Nr 23, de 0110212023, do(a) 21" Cia E Cnst, e considerando o

disposto no art. l8 da Lei 14.133 de l" de abril de 2021, inciso IV do art. 3', inciso I do art. 8o e inciso

I dà art. 14. todos do Decreto 10.024. de 20 de setembro de 2019, inciso I ao III do art. 20 e incisos I ao

Ill arr. 2l da tnstrução Normativa 05/2017 SEGES/MPDG, na lnstrução Normativa N'40/2020' da

Secreraria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Govemo Digital; em consonância com as diretrizes

da 21" Companhia de Engenharia de Construção em relação a Processos Licitatórios, RESOLVO

designar a 
"qrip" 

puru ,"uliru, os Planejamento da Contratação (Licitações) para o lo semestre/2o23

conforme quadro abaixo:

Objeto licitatório e composição da Equipe

Entrâda do Processo

na SALC
Auxiliar da

EquipeChefe de EquiPeObjetos do ProcessoOrd

1510212022
3' Sgt José de

Oliveira Melo Filho
2" Ten Hijaro
Cunha da Silva

Aquisição de

Certificado Digital
(token)

l.Aequipeteráporescopooplanejamentodaaquisiçãoparaa2luCompanhiadeEngenhariade
Construçào. que compreenderá as scguintes elapas:

I .1. Confecção de DIEx requisitório anexando os seguintes documentos:

I l. l. Confecção do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇ^O DA DEMANDA;

t.1.2. Confecção do ESTUDO TECNICO PRELIMINAR, que deve conter obrigatoriamente todas as

informações de acordo com o IN/SEGES 5812022;

1.1.3. cànfecção do Gerenciamento de Riscos - MAPA DE RISCOS. Obs.: (conferir os arÍigos 25 a27

c o modelo constante do Ancxo IV da lN O5l2Ol7,de26 de maio de 20i7);

1.1.4. Conlecção do TERMO DE REFERÊNCIA:

l ,1.5. PESQUISA DE PREÇoS, deve.se observar o disposto na Instrução Normativa/SEGES n"

6512021 do Ministério do Planejamento;

L I .6. METODOLOGIA DA n-nsqutsa, devem ser utilizados como métodos para obtenção do preço

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo

incida soúre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata a

IN/SEGES n' 65l2)2l desconsiderados os valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente

elevados;

I
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(Continuação do BI Nr 32, de 1410212023, do(a) 2l' C ia E Cnst) Pag no

1.1.7. MAPA COMPARATIVO da pcsquisa dc mercado, descrição detalhada do item, por empresa e

valor por item, a fim de evidenciar a vantajosidade do preço de referência (Obs.: Fazer tabela/planilha

comparativa que conteúa as empresas, com os respectivos CNPJ, para cada item);

1.1.8. Estimativa de consumo (histórico de anos anteriores) fins de comprovar a efetiva

aquisição/contratação do objeto/serviço; e

l-1.g. A equipe DEVERÁ utilizar a planilha afializada no link

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada fins de utilizar somente

CâtMat ou Cat Serv acima de 200.000 e que não estejam ATIVOS;

2. No decoler da execução do cronograma de licitações, caso haja necessidade de substituir algum

chefe/membro da equipe de planejamento, o ch Sec/cmt Pel deverá, imediatamente, comunicar o fato

ao Fiscal Administràtivo para que seja tomada as providências cabíveis com posterior publicação em

Boletim Intemo; e

3. Semanalmente o Chefe de Seção/Comandante de Pelotão/Chefe da Equipe de Planejamento deverá

apresentar o proccsso fisico ao Fiscal Administrativo a fim de demonstrar o atual andamento do

processo licitatório.

- Em consequência:

l ) após a cánclusão dos trabalhos a Equipe será responsável por cadastrar no sistema correspondente, os

Estuãos Tecnicos Preliminares (ETP) e entregá-los na SALC para que seja dado andamento ao processo;

2) Fisc Adm, SALC, 54 e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota n'36995, de l0 de fevereiro de 2023, da(o) SALC)

b. RESPONDENDO PELA FUNÇÃO - Designação

DesignooSTenSOUZAEslLVA,pararesponderpelosencargosefunçãodec]yledoOrgãoCentral
de Airopriação (ocA) da 21'Cia E Cnst, em substituição ao l" sgt ryASHINGTON, conforme DIEx

X" Z^+-de. 
-Tec)2f 

Cra E Cnst, de 13 de fevereiro de 2023, previsto no AÍl 124 do RAE

(EBl0-R-01.003 - Port. C Ex N" 1.555, de 9 de julho d'e2021):

S TEN VINÍCIUS DE SOUZA E SILVA
(Substiruto)

1., Sgt WASHINGTON SOUZA
(Substituído)

- Em consequência, a l" seção, Fiscalização Administrativa, o militar e os demais interessados tomem

conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota n" 36947, de 7 de fevereiro de 2023' da(o) Fisc Adm)

c. ARIL{ÇOAMENTO

AUTORIZAÇÃO

A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes Quantitativos e complementos

leferentes às Eta AS

Para o dia 12 FEV 23
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21i COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(coMPANHTA GUTTHERME CARTOS TASSANCE)

DlEx N'10-SALC/2'la Cia E Cnst
EB: 64411.000950/2023-80
Do: Chefe do Tesouraria da 21" Cia E Cnst
Ao Sr: Cmt da 2í" Cia E Cnst

Assunto: Aquisição de Certificado Digital

Anexo: -Documento de formalizaçâo da demanda (DFD);
-Estudo Técnico Preliminar (ETP);
-Mapa de Risco;
-Metodologia da Pesquisa de Preço;

- l\4apa Comparativo de Preçosi
- Pesqu isa de Preço;
- Termo de Referência.

Nos termos do art. 13 da lG 12-02, solicito-vos abertura do Processo de Dispensa de
Licitação, amparado no inciso ll do Art. 75 da Lei no 14.133, para aquisição de certiflcado digital tipo
A3 token, para atender a 21" Companhia de Engenharia de Construção, conforme as especificaÇÕes
constantes na documentação em anexo.

Sâo Gahriel da Cachoeira2ryl. 23 de fevereiro de 2023
tn - - / I

4Átucrt"t(â J'-Stl'"
/,Í HIJARO CUNNÁ DA SILVA - 2'TEN

Cnerdla rdlipe Oe PlaVlamento da 21â Cia E Cnst

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1. Aprovo a presente requisiÇão e concordo com a viabilidade e necessidade da aquisiçáo

2. Encaminhe-se par
trâmites licitatórios

a o Ordenador espe as para aprovaÇão e oÍdenação do início dos

FE NDO
I Admi vo da 21u Cia E Cnst

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Determino, portanto, que a SeÇáo de AquisiÇÕes, LicitaçÕes e Contratos (SALC), adote todas
as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor, para que a licitação requerida pelo
setor requisitante ocorra dentro da legislação em vigor.

São Gabrael da C , 23 de fevereiro

RICARDO P ON CORDOBA RO

Fi

ERTO - Ce
Orde ador de Despesas 21u Ci

hoeira-

DlEx N' N" 1o-SALC/21" Ciâ E Cnst - NU 64411000950/2023,80

E CnSt

Página 1 de 1
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DA SILVA - cap
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Catálogo - ltens selecionados

Sequencial lD Nome Tipo

27219 Emissão de certificado digital a3, sem token pessoa física SERVIÇO

27200 Emissão de certiíicado digital a3, com token para equipamento SERVIÇO
servidor

1

2

Unidade
Medida

UNIDADE

U N IDADE

í'r
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_ sIAFI2023-CONTABTL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C.
CONTABIL)-
23/02123 15:17 USUARIO: MOREIRA
DATA EMISSAO :091an23 VALORIZACAO :091an23 NUMERO : 2023NC000909
UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIADE GESTAO ORCAMENTARIA- GESTOR
GESTAOEMITENTE : 00001 -TESOURONACIONAL
UG/GESTAO FAVORECIDA: 160022 /00001 - 21 CIAE CNST
OBSERVACAO
(ATENDE DESPESAS COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL- COTAANUAL).
DOC DE REFERÉNCIA DIEX NR 528 DGO, DE 1 SET 22 PRO.
I'RAZO DE EMPENHO ATE 60 DIAS,

NUM. TRANSFERENCIA:

I]V. ESFPTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR
300063 I 171460 1000000000 339000 160073 I3DAFLTNCNPJ 2.500,00

I-ANCADO POR : 82933278120 - VIVIANE UG : 160073 09Jan23 17:17

PFI:AJUDA PF3:SAI PF4:ESPELHO PF12:RETORNA

:j
*ül
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILEIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(coMPANHTA GUTTHERME CARTOS TASSANCE)

a

t"íl
ÚBflICA

J5F

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA

N U P: 6t1411.00227 4 I 2023{6

1. Justificativa da necessidade da contratação

Considerando o que dispõem os Arts. 3q, lV, 8e, l, do Decreto 10.024/19, c/c os Arts. 3", lv, 6e, l, 74, I e 20",

parágrafo único da lN O5l2O17 MP, e Art. 6e, I do Decreto Lei 200/67, foi elaborado este Documento de

Formalização da Demanda, para contratação de empresa para emissão de certificado digital - token, conforme as

razões elencadas nas linhas seguintes.
A presente demanda tem por escopo suprir às necessidades da 21e Companhia de Engenharia de Construção

- 21ê Cia E Cnst, referente à realização do serviço de para emissão de certificados digitais - tokens.

No caso, a partlr do trabalho técnico visando o Ievantamento exato para a boa execução dessa demanda (o

que se demonstrará no Termo de Referência) do respectivo serviço, foi verificado a relevância de tal contratação
para atender a necessidade da Administração, em certificar os militares que locados em funções em que o uso de

certificado eletrônico é indispensável para os devidos acessos aos sistemas de pagamento, licitações, tesouraria e

fisca lização.

Por isso, desde já, solicita-se o respectivo Estudo Técnico Preliminar, a fim de que seja declarada a viabilidade

ou não da contratação

A demanda inicial é baseada na necessidade de adequar e possibilitar a certificação dos servidores para

^^esso aos sistemas, sendo essenciais para segurança da informação, essenciais para 21e CIA E CNST. Tal demanda

cá evidenciada no Termo de Referência anexo ao processo

órgão: MrNrsTÉRto DA DEFESA - EXÉRC|TO BRASTLETRO

213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

Setor Requisitante: Tesouraria

Matrícula/SIAPE: Não é o casoResponsável pela Demanda: Seção de Fiscalização da 21q Cia

E Cnst

Telefone: (97 ) 347 l-7788E-mail: 2lcia.salc@gmail.com

2. Quantidade de serviço a serem contratado

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a contratação do serviço

A partir do mês de maio de 2023

4. Indicação do membro da equipe de planejemento e responsável pela fiscalização

HUARo CUNHA DA SILVA - 2e Ten - Chefe da Equipe

JOsÉ DE OLIVEIRA MELO FILHO - 39 sgt . MEMbTO

Obs.: Equipe nomeada no Bt Nr 32, de 74/02/2023

lu X,L*.
- 2e TcÁ
da 214 Cia E CnstChefe da

-u(u\
R4 cuN
ipà de P

H A SIIVA
lanejamento

São Gabrlel da Cachoeira, AIVL ?8 de fevereiro de 2023

qu
A
t^
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Aviso de

03/2023

GoNTRATANTE (UASG)
21a coMpANHlA DE ENGENHARIA DE coNsrnuçÃo (í60022)

OBJETO
Contratação dos serviços de emissão de Certificado Digital - Token (Servidores do
municipio de São Gabriel da Cachoeira, AM (vide condiçôes no TR anexo)

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ 2.983,02

PERIODO DE PROPOSTAS
De 1610512023 às 8h
Até 1710512023 às í7h

PERíODO DE LANCES (horário de Brasília-DF)
De 1810512023 às 8h
Até í8/05/2023 às í0h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

EM CASO DÚVIDA OU ESCLARECIMENTO
2ícia.salc@gmail.com I

I

DISPENSA
ELETRÔNICA

SIM

I

I T

Baixe o APP Compras.gov.br
e apresente sua proposta,

I
i
I

tr
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N
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUITHERME CARLOS TASSANCE}

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA NO 3/2023
( Processo Ad m i n istrativo n.' 6441 í .00 227 41 2023 -061

Torna-se público que a 214 Companhia de Engenharia de Construçâo (21a Cia E Cnst),
por meio da Seção de Aquisiçôes, Licitações e Contratos (SALC), realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, rnclso íí, nos
termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no

6712021 e demais legislaçáo aplicável.

Data da sessâo: 1810512023

Link: https://www.gov. br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 10:00

1. OBJETO DACONTRATAÇÃO DTRETA

1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contrataçâo por dispensa de licitação de serviços de emissão de certificado digital -

token, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2.4 contratação será dividida em itens/lotes ou ocofferá em item/lote único, conforme
tabela constante abaixo.

ITEM EsPEctFtcaçÃo DETAT-HAoa CÂTMÂT UNID Qtd Total
VAI.OR

uNlTÁRro
VAI.OR TOTAL

1

serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhe importante: com fornecimento de token, e

usuário é primeira vez que câdastra. Tipo de token
(A3 l ANO). Verificar possibilidade de cadastro on-
line ou local. Local do servidor: Município de São

Gabriel da Cachoeira, Amazonas.

272r9 und 1, Rs 432,64 Rs 432,64

2

Serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhe importante: token já existente
(RENOVAçAO), usuário possui CNH e condições de
realizar renovação on-line. Tipo de token (43 2

ANOS). VeriÍicar possibilidade de cadastro on-line
ou local. Localdo servidor: Município de São Gabriel
da cachoeira, Amazonas.

27219 und 1 R5 432,64 Rs 432,64

Cámrá Náciôíiál dô Modolos d€ LicilâÉôs e Cdtralo§ - CNMTC/CGU/AGU
Avl§o Ô Dasr€ns3 Er€rro.ica - L6i nc 14.133121 6 rN SEGES4úE n.672021

Aprovâclo pêlâ SecÍêiâíiâ dê Gêsláo.
ldênlidads vbuslp€la S6.Ístana ds G6§tão (vsísão maio,f2022)
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Serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhê importante: token já existente
(RENOVAÇÃo), usuário possui CNH e condições de

realizar renovação on-line. Tipo de token (A3 2
ANos). Verificar possibilidade de cadastro on-line

ou local. Local do servidor: Município de São Gabriel

Rs 432,64 Rs 432,64

da Cachoeira, Amazonas

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participaçáo em

quantos forem de seu interêsse. Entretanto, optando-se por participar de um lote,

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem'

1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçÕes

do objeto.

Cámáís N«ron€l de Mod€lo3 d6 ticitaçõ4 e Cnt âlos - CNMLC/CGU/AGU

Ãvlso oe oispensa eurüi.â - Lêino 14.133/21 s lN SEGES/ME no67t2021

Âúovádo o€lâ Secr6lanâ d€ G63lêo
idênDdad€ vrslal p€lâ Sec.6lâna d6 Gêsltlo (vêlsáo máE/2022)

27279 und 1

R5 432,641 R5 432,6427279 und4

Serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhe importante: com fornecimento de token, e

usuário é primeira vez que cadastrâ. Tipo de token
(43 2 ANOS). Verificar possibilidade de cadastro on-

line ou local. Locâl do servidor: Município de são

Gabriel da Cachoeira, Amazonas.

Rs 432,641 Rs 432,64und272r95

serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhe importante: com fornecimento de token, e

usuário é primeira vez que cadastra. Tipo de token

(A3 2 ANOS). Verificar possibilidade de cadastro on-

line ou local. Local do servidor: Município de são

Gabriel da cachoeira, Amazonas.

Rs 432,641 Rs 432,64und272r9

Serviço de Emissão de Certificado Digital (Tokên).

Detalhê importante: com fornecimento de token, e

usuário é primeira vez que cadastra. Tipo de token

(43 2 ANos). Verificar possibilidade de cadastro on-

line ou local. Locâl do sêrvidor: Município de São

Gabriel da cachoeira, Amazonas

6

Rs 432,64Rs 432,64und 1272197

Serviço de Emissão de certificado Digital

Detalhe importantê: com fornecimento de token, e

usuário é primeira vez que cadastra (Não possui

CNH). Tipo de token (A3 3 ANos), vêrificar

possibilidade de cadastro on-line ou local. Local do

servidor: Município de são Gabriel dâ cachoeira,

(Token).

AmazonaS.

Rs 432,641 Rs 432,64und27219I

Serviço de Emissão de certiflcado Digital (Token

Detalhe importante: token já existente

(RENOVAÇÃO), usuário possui CNH e condiçôes de

realizar renovação on-line. Tipo de token (A3 3

ANOS). Verificar possibilidade de cadastro on-line

ou local. Local do servidor: Município de São Gabriel

da cachoeira Amazonas.

R5 3.461,12VALOR TOTAT
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PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1.A participação na presente dispensa eleÚônica se dará mediante sistema de

Dispensa Eletrônica integrante do sistema de compras do Governo Federal -
comprasnet 4. 0, d isponível no endereço eletrônico https://www. gov. br/compras/pt-

br.

2.í..,1 . os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do

sistema de Dispensa Eletrônica, disponÍvel no Portal de compras do Governo

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou

por seu representante no sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao

provedor do sistema ou ao órgâo entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçÕes deste Aviso de contratação Direta e seu(s)

anexo(s);

2.2.2.eslrangeirosquenãotenhamrepresentaçãolegalnoBrasilcompoderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)autordoanteprojeto'doprojetobásicooudoprojetoexecutivo,pessoafísica
oujurídica,quandoacontrataçãoversarsobreobra,serviçosou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela e|aboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projetosejadirigente,gerente,controlador,acionistaoudetentordemaisde
5% (cinco por cento) do capital com direito a Voto, responsável técnico ou

Subcontratado'quandoacontrataçãoversarsobreobra,serviçosou
fornecimento de bens a ela necessários;

c)pessoafÍsicaoujurídicaqueseencontre,aotempodacontratação'
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atuenafiscalizaçãoounagestãodocontrato,ouquedelessejacônjuge,
companheiroouparenteemlinhareta'colateralouporafinidade,atéo
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404. de 15 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

cáltlm N&úsl ds Modêlos cte Liolaçó€s € Conlrâtos - CNMLC/CGU/aGU

Ãrú o. o"p.r* a"rto.,,o - Le' n' i4 13321 s lN SEGES/ME no 672021

Atrdádo o€lâ SêcÍel$s da G€stâo
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0 pessoa fÍsica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislaçáo trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alÍnea "c" também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a

efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa

condição (Acórdáo no 7 4612014-T CU-Plenário); e

ocx

qu

del00L

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

. "'-..-," *'M.r!;.' -'' * Éí'j i'-r': :' :' rx'- t!i''.À @*t*'

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item'

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta

com a descriçáo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento'

3.2.1. A proposta também deverá conter declaraçâo de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituiçáo Fedêral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

Cáínârc Na.jo.ál de Modelo§ ds Liolâçõ€§ ê Conl€tos - CNMC/CGU/AGU

Ávisodê Disp€nsâ EIstó. .â-Lêin'1413321 e lN SEGES/ME íoô7/2021

a.rcvádo el6 S€c.ôlea d€ Gôsláo
üsüdâdê vi§ral p€la s€d6lanâ d€ Goslào (vêí§áo mâiol2022)
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, "
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestaçáo dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiÇões nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o fermo de Referéncia,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos SeuS termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituÍ-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar

"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçÔes:

3.9.í. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei complementar no

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de contratação

Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213l91 .

Câm4â Nâda.€l dê llhdêlG de Lki!âçóês o Corâto§ - CNMLC/CGU/AGU

Âv so do DispêGs Elotóoica - Lsi n' 14.1 33/21 o lN SEGES/ME rf 672021

Ãôrôvedo oêlá sec.€l8na d6 G€sláo
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3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

3.10. Fica facuttado ao fomecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a

parametrização de valor finat mínimo, com o registro do seu lance final aceitável,

menor preço, conforme o caso).

3.1 0.1 . Feifa essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo

slsÍema, respelÍados os timites cadastrados pelo fomecedor e o intervalo mínimo

entre lances prevísfo nesÍe avLso.

3.10.1 .1 . Sem preiuízo do dlsposÍo acima, os lances poderão ser enviados

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação

Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase

de disputa, desde que não assuína valor superior a lance iá registrado por ele no

slsfema.

3.10.3. O valor mÍnimo parametizado possui caráter srgr/oso aos demais

paiicipantes do ceftame e para o Órgão ou entidade contratante. Ápenas os

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fomecedores na

forma da seção seguinte desÍe Avlso

4. FASE DE LANCES

4.1.A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no

horário de Íinalizaçâo de lances também já previsto neste aviso'

4.2.lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveráo encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relaçáo ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema'

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os fins deste Aviso de Contrataçáo Direta'

4.g.2. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao que

cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (zero, zero um centavo) '

cámaÉ Nâcimal dê Moderos dê Lidlsçóss ê conÚalos - CNMLC/CGU/AGU
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seráo informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo sistema, em

ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo

tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

AdministraÇão, poderá haver a negociaçáo de condições mais vantajosas'

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociaçâo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após

a negociação, for desclassificado em Qzáo de sua proposta permanecer acima

do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata

do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance

5.3.1 . Além da documentação supracitada, o fomecedor com a melhor proposta

deverá encaminhar ptanilha com indicação de cusÍos unitáios e formação de

preços, com os valores adequados à proposta vencedora'

5.4.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua aPresentação.

5.5.Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vÍcios insanáveis;

S.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido Para a contratação;

Cámâl€ Naronál d€ Moddo! Ô Uciiâçõê§ 6 Contrâtos - CNMLCJCGU/AGU
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5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.6.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa náo tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,

medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

5.7.8m contrataçáo de obras ou servlços de engenharia, além das dlsposições acima. a

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1 . para efeito de avatiaÇão da exequibilidade e de sobrepreço, serão

considerados o preça global, os quantitativos e os preços unitários tidos como

relevantes. observado o criterio de aceitabitidade de preços unitário e global a

ser fixado neste Aviso de contratação Direta, conforme as especificidades do

mercado corresPondente:

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as proposÍas cuios valores forem inferiores a

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração'

5.7.3. será exigida garantia adicional do ticitante vencedor cuia proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem preiuizo das demais

garantias exigiveis de acordo a Lei.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

5.9. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que náo haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

5.9.2. Considerâ-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

Cánfr llâ.*rd dê iroddc dê Udlaçõ€s ê Cdtrátos - CNMLC/CGU/AOU
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

5.1 3. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta'

6. HABTLTTAÇÃO

6.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DocUMENTAÇÃo ExtGlDA PARA HAB|LtTAçÃo deste aviso e serão solicitados

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances'

6'2.Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçãodofornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimentodascondiçÕesdeparticipação,especialmentequantoàexistência
desançãoqueimpeçaaparticipaçãonocertameouafuturacontratação'mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadasho Nacional de EmP

Controladoria-Geral da União

resas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

c)CadastroNacionaldeCondenaçõesCíveisporAtosdelmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

wvwv. cn us. br/im robidade adm/consultar uerido.

ortaldatra NS arencra ov.br/ceis

h

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá have
TCU;
r a substituição

das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela consulta consolidada de

Pessoa J uríd ica do TCU (https://certidoesapf'apps tcu'gov'br/)

6.2.2. Aconsulta aos cadastrOS será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12daLei n" 8.429, de 1992,

queprevê,dentreassançõesimpostasaoresponsávelpelapráticadeatode
improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público'

inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário

6.2.2.1. caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de

ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houvefraudeporpartedasempresasapontadasnoRelatóriode
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2,2.l,1.Atentativadeburlaseráverificadapormeiodosvínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros'

cám@ NadÜlâl d,â Modêlos d6 tidtãçõês ê Conttâtos - CNMLC/CGU/AGU

Ã,so àOisper:sa erm.,ica - L3i n'14.133/21 s lN SEGES/ME n' ô72021

Âôrôvâdo D€lá SêcÍstúâ de Gôstáo
i*"t,oaOi ,,srst p"ta Se...tana do Gêsüto (v6rs5o mãio/2022)
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6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à
sua desclassif icação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.í. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relaçáo à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercÍcio.

6.7. O fomecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

conconendo, e asslm sucesslvarnenÍe, sob pena de inabilitação, além da aplicação

das sanções cabíveis.
6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requlsiÍos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuia retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fomecedor nos remanescentes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessáo será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
6.9. Será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua habilitação, seja por náo

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor náo atender às exigências para a habilitação, o

órgáo ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

na ordem de classificação, até a apuraçáo de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação

Câmáíâ Nâcronal de Modêlos ds Licrtaçõês 6 Contmtos - C NMLC/CGU/AGU

Avie d€ Oi6p€í1sa Elêlônicá - têi ío 14.133121 o lN SEGESI'IE no 672021

Aprovado pda Sêcrêlária d€ G€slão
ld€ntidâdê ü$al p€iâ Sê.Íêtâriâ d€ Gsstáo (v€,sáo mâio12022)
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6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente'

7 .2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta

7 .2.1 . Altemativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura, mediante conespondência postal com aviso de recebimento

(AR) ou meio eletrônico, para que seia assrnado e devolvido no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

7.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negÓcios

ali estabetecida as dlsposções da Lei no 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e âs previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisão sáo aquelas previstas

nos artlgos 137 e 138 da Lei n" 14.133/21 e reconhece os direitos da

Administração prevlsÍos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei'

7.3.4. Os seryigos deverão sêr presúados obigatoiamente na forma prevista no

quadro constanÍe nesÍe aviso, ou conforme Termo de Referência'

7.4, o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta'

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçÕes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato'

13117
Câmáía Nsoioítâl dê Modêlos d€ Licitsçõês 6 Contíátos - CNMTC/CGU/AGU
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8. SANÇÔES

8.1.Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. í55 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1 .2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

8.í.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

8.í.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do

contrato;

8.1 .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

8.1 .1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

8.1.1O. 1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condiçÕes de participaçáo, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.1'1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12-U6' de 10 de agosto

de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de contratação Direta,

quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

b) Multa de O,5o/o (zero, cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 8.1.1 a 8.1.12;

Cámaía Nâc$n€l d6 lhdêlos de Liotâçóês s CmlÉlos - oNMLC/CGU/AGU
Av sô do Oispôh6â Erslôni6 - Ler nc 14.133/21 e lN SEGESIME íf 67D421

Aprovâdo Pêle S.c.€tânâ dê G€3táÔ
Ú61r dad€ vi3lar p€la Sec.€lens dê G93Éo (86á0 maozoz)
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c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8-1.7 deste Aviso de Contratação

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1 I a8.1.12, bem como nos demais casos

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

jud icialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

8.6.

sançôes

8.7.

de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3, como

ato lesivo à administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

g.g. A apuração e o julgamento das demais infraçóes administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

cáIÚâ N*idrd do Modêlo! d€ Llêl€cõôs ô Conlráos - CNMLC/CGU/AGU

Àv,so dê oisp..rsâ Elslra.Éâ - Ld lf 14 133/21 ê lN SEGES/I!,E n' 672021

ADÍdãdo oêlâ SecrêtaÍia d€ Gê8láo
kjÊnüdãd€ v,sual e€lâ sêcrsl!íâ d6 G6slào (Ér3áo maio/2022)
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8.9. O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

8.1 0. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de í999.

8.1 1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DAS DTSPOSTÇÕES GERAIS

9.'1 . O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores

registrados no Sistema de Registro CadasÜal Unificado - Sicaf, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, paÍa a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços'

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacion alizada tora

deste procedimento.

9.2.3. fixar pezo paru que possa haver adequação das propostas ou da

documentaçâo de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providênclas dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagêns

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

Câmdâ Nâcjoial de Mod6los dê Liolaç6es ô Conlrslos - CNMLC/CGU/AGU
Avlso d€ Oispônsã Elêlró.rica - L.ino 14.13321 o lN SEGE§/ME ô'672021

Aprove& F,€IE SocÍâl,Yr€ d€ G€ltào
tdelldãdê vrslal o€la Sú6tâm d€ Gêslão (v6ruáo m6o,2022)
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçáo e classificaÉo.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de contrataçâo Direta seráo sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

9.í0. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de

Suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Aviso de contratação Direta

e de seus anexos ou demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste

Aviso.

g.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico'

9.13. lntegram este Aviso de contratação Dirêta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.13.í. ANEXO I - Termo de Referência.

São Gabriel da Cac oerra À de 15 de 2023

RICARDO P soN coRDo BA OBERTO - CEL

càmda Naãonsl (b Modêlos dê lidl+s ê Conl.atos - CNMLC/CGU/AGU

Aviso ds Dsp€ísa El6ttí1ica - têi Ír' 14 13321 s lN SEGES./ME n'672021

aorovâdc D€la sâcÍetana d6 Gssláo.
lo'6nt<lâdã v,suál pola S€@tÊns 06 G€§tão (vôr§áo ma'o,022)

Pagin a 17 l17

II



L
71

w
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRClTO BRASITEIRO

21! COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARTOS TASSANCE)

DISPENSA ELETRÔNICA N9 O3l2023 - UASG I 160022

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI L4.L33I2L

SERVIçOS SEM DEDICAçÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Administrativo (NUPI n"6441f .OO227 412023-06

CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃOL

1.1.

tabela abaixo
Contratação de
conforme condi

empresa para emissão de certificados digitais - tokens, nos termos da

es e exi ências estabelecidas neste instrumento.

ITEM EsPEctFrcÁçÃo oETalHADA CATMAÍ UNID qtd Total
VALOR

uNlTÁRto

L

Serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhe importante: com fornecimento de token, e

usuário é primeira vez que cadastra. Tipo de token

(43 l ANO). Verificar possibilidade de cadastro on-

line ou local. Local do servidor: Município de são

Gabriel da Cachoeira, Amazonas

272r9 und 1 Rs 432,64 Rs 432,64

2

Serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhe lmportante: token já existente

(RENoVAçÃo), usuário possui cNH e condições de

realizar renovação on-line, Tipo de token (A3 2

ANoS). Veriflcar possibilidade de cadastro on-line

ou local. Local do servidor: Município de 5ão Gabriel

da Cachoeira, Amazonas

21279 und 1 Rs 432,64 Rs 432,64

3

Serviço de Emissão de Certiflcado Digital (Token).

Detalhe importante: token já existente

(RENoVAçÃO), usuário possui CNH e condições de

realizar renovação on-line. Tipo de token (43 2

ANOs). Verificar possibilidade de cadastro on-line

ou local. Local do servidor: Município de São Gabriel

da Cachoeira, Amazonas

27219 1, Rs 432,64 R5 432,64

Serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhe importante: com fornecimento de token, e

usuário é primeira vez que cadastra. Tipo de token
(A3 2 ANoS). Verificar possibilidade de cadastro on-

line ou local. Local do servidor: MunicÍpio de são

Gabriel da cachoeira, Amazonas.

27219 und I Rs 432,64 Rs 432,64

5

Serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhê importante: com fornecimento de token, e

usuário é primeira vez que cadastra. Íipo de token

(A3 2 ANOS). Verificar possibilidade de cadastro on-

line ou local. Local do servidor: MunicÍpio de são

Gabriel da Cachoeira, Amazonas.

21219 und 1 Rs 432,64

{Processo Administrativo (NUP) n"64411.00227 41 202346....
ieróo.l. Reíerênd. - S€ rçor- Ler n'14133/21- ConEaDção Drreta

At!.llzaÊo:,unno/2022
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Serviço de Emissão de certificado Digital (Token).

Detalhe importantê: com fornecimento de token, e

usuário é primeira vez que cadastra. Tipo de token
(A3 2 ANOS). Verificar possibilidade de cadastro on-
line ou local. Local do servidor: Município de São

Gabriel da cachoeira, Amazonas.

27219 und 1 R5 432,64 Rs 432,64

l

Serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhe importante: com fornecimento de token, e

usuário é primeira vez que cadastra (Não possui

CNH). Tipo de token (A3 3 ANos). verificar
possibilidade de cadãstro on-line ou local. Local do
servidor: Município de São Gabriel da Cachoeira,

Amazonas.

27219 und 1 Rs 432,64 Rs 432,64

8

Serviço de Emissão de Certificado Digital (Token).

Detalhe Importante: token já existente
(RENOVAÇÃO), usuário possui cNH e condições de

realizar renovação on-line. Tipo de token (A3 3
ANOS). Verificar possibilidade de cadastro on-line
ou local. Local do servidor: Município de 5ão Gabriel

da Cachoeira, Amazonas.

272L9 und 1 Rs 432,64 Rs 432,64

VATOR TOTAL RS 3.461,12

t.2. O prozo de vigêncio do controtoÇão é de 72 (DOZE) meses contodos do(o) doto de

homologoçõo, na formo do ortigo 705 do Lei n" 74.133, de 2027

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.4ô1,'12 (três mil quatrocentos e sessenta e

um reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6o, inciso Xxlll,

alínea 'b' da Lei n. t4.L33120211.

2,1. A Fundamentação da ContrataÇáo e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em
Tópico especÍÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VrDA DO OBJETO (art.

§e, inciso XXlll, alínea 'C)
3.1. A descrição da solução como um todo encontro-se pormenorizodo em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminores, opêndice deste Termo de Referêncio.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6o, Xxlll, alínea 'd' da Lei no 14.1331211

Sustentobilidade:

{Processo Administrativo (NUP) n"64411.00227 4/2023-06
Têrmo d. Reíê.ênciâ - Seíiços Lel n! 14.133/21 - CônúairÉo Dirêtâ
AtuallaÉoi ,unho/2022
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4.L. Alem dos critérios de sustentobilidode eventuolmente inseridos no descríÇão do

objeto, devem ser otendidos os seguintes requisitos, que se boseiam no Guio Nocional de

C o ntrato çõ e s S u ste ntá ve i s :

4.2. Não será odmitido o subcontrotação do objeto controtual

4.3. Não hoverá exigêncio da gorontio do controtoçõo dos artiqos 96 e seouintes do Lei ne

14.133 de 2021 pelos razões constontes do Estudo Técnico Preliminor.

5. VISTORIA

s.2. Serã€

6. MODETO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (a15.60, XXlll, alínea"e" da tei n. t4.t33l202]-l.

6.í, O prazo de execução dos serviços será de 5 dias (cinco dias), com início somente a partir da

solicitação formal acompanhada da Nota de Empenho/Contrato, na forma que se segue:

6.1.1. Os servidores que não possuem token poderão ÍealizaÍ a certiflcaçâo on-line;

6.1.2. Caso náo seja possível a certificação on-line, a contratada deverá pÍovidenciar a

certificação do servidor/militar na sede da 214 Companhia de Engenharia de Construçâo (21â Cia E Cnst),

ou em local adequado no município de São Gabriel da Cachoeira.

6.í.3. A CONTRATANTE não deslocará servidor/militar para realizar a certiÍicaÇão em

municÍpio diferente desta sede, considerando os altos custos de deslocamento, o que torna inviável tal
deslocamento.

6.2. Os serviços serão prestados no endereço do contratado caso a certiÍicação possa ser realizada on-

line, conforme cada item, caso não, em local adequado para realização do atendimento no MunicÍpio de São

Gabriel da Cachoeira.

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.00227 4/2023-06
T€rmo de R€f€rêncla Sedlços - trrnc 14.133/21-contÉEÉo Dlr€ta
Áiu allatro: lünho/2022
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6.3. , 

^ 
exeeugá€ eentratual €bservará as retinas abaixê/em anexe;

6.3.1.-

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7 .1. Para a períeita execução dos servlgos, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessárlos nas quantidades esÍimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário:

7.1.1. De acordo com as especificações dos itens, deve fornecer o certificado eletrônico caso
necessário;

8. INFORMAçÓES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
8.1. A demanda do órgão tem como base as segumÍes caracterÍsticas:

8.1 .1 . Caso possivel, a ceftificação será realizada on-líne;
8.1.2.Caso de impossibilidade de certificação online, a empresa realizará a ceftificaçáo dos

servidores no município de São Gabriel da Cachoeira, Amazonas;
8.'1.3. Iodos os servidores que serão atendidos por este ceúame encontram-se no município

de São Gabiel da Cachoeira, Amazonas e não haverá deslocamento dos
seruidores.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, Xxlll, alínea "f', da Lei no í4.í33/2í)

9.1. ROTINAS DE FISCALIZAçÃO CONTRATUAL

9.1.1.O contrato deverá ser exêcutado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, an. 115, caputl.
9.1.2.8m caso de rmpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021 , art. 1 15, §5").
9.1.3.A execução do contrato deverá ser âcompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art. 117, caput).

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execuÇão do contrato, dêtêrminando o que for necessário para a

regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021 , an. 117 ,

§ 1")

9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situâção que demandar dêcisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei no 14.13312021, art. 117, §2o).

9.1.4.O contratado deverá manter preposto aceito pela AdministraÇão no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei no 14.13312021, art. 118).

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.00227 4/2023-06..
Têrmode Rele.ê n cla - Sewiços - Lei nr 14,133/21- Contratação Dl.etã
Atualizaçãoi,unho/2022
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9.1.4.1. A indicaçâo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgâo ou entidadê, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade (lN 5, art. 44, §1o)

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, removeÍ, Íeconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021 , art. 1 19).

9.1.6.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em Íazâo da execuÇão do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

Ílscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.13312021, art. 120).

9.1.7.Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execuçáo do contrato (Lei n' 14.13312021 , ar1. 121, caput).
9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais

e comerciais não transferirá à AdministraÇão a responsâbilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no '14.133/2021, art.

121, §1").
9.1.8.As comunicâçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reâlizadas por escrito

semprê que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmênte, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art. 44, §2o).
9.1.9.O érgáe eu entidaCe pederá eenveear representan{e da empresa para adeçãe de previdênetes

9.1.10

Íis,êahzeçee\-das, a8'Í

êontratada; qaan€lo i6;

9.'l .'l I . Antes do pagamento da nota flscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaÉo da empresa

.lunto ao SICAF.
9.1.12. Serâo exigidos a Certidâo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais

e à DÍvida Ativa da União, o Certificado de Regularidadê do FGTS (CRF) e a Certidáo Negativa

de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

9.1.13. Além+e3ispêsto acima. a f

9.2.1 .A avaliaçáo da execução do objeto utilizará instrumento substituto para aferição da qualidade da
prestaÇáo dos servlÇos, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos

Índicâdorês estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) nâo produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mÍnima

exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.2.2.A ulilização d<) IMR Hã€àimpada€ aplicação$efra€mitaatede€utÍeçmoeaaJ€fneapaÍ3 aevaltaçae
da pre6{agão" riês se}Y/ços.

(Processo Administrativo (NUP) n'64411.0022'1412023-06
Terúo de Rêferê.cia - sêdlços - Lelne 14,133/2r Conraiaçâo Dlr.ta
Atuallzaçãor J!úô/2022
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9.2.1.A aferíção da execução contratual para fins de pagamento considerará os segulntes c,Íérios.

9.2.1 .1 . Exeoução saÍisfalória da solicitado:

9.2.1 2. Entrega de acordo com o Termo de Referência;

9.2.1.3. Atendimento as demandas solícÍtadas em tempo hábil de no mínímo 10 (dez)

dlas.

9.2.2.Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da lnstrução Normativa SEGES/MP no 05, de 2017, será

indicada a retençâo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuÍzo

das sançÕes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

9.2.2.1. não produziu os resultados acordados;

9.2.2.2. deixou de executaí as atividades contratadas, ou não as executou com a
quâlidade mÍnima exigida;

9.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execuÇão

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

9.3. DO RECEBIMENTO

9.3.í. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado dô

recebtmento e solicitação do se.|iço acompanhada da Nota de Empenho, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

9.3.1.'1. O contratante rêalizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
pÍoflssionais técnicos competentet, acompanhados dos proÍissionais encarregados pelo

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

9.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das

avaliaçÕes da execução do obieto e, se Íor o caso, a análise do desempenho

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a seÍêm pagos à contratada, registrando em relatÓrio a ser

encaminhado ao gestor do contrato.

9.3.1.1.2. O Contratedo fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se

veriÍlcarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuÇâo ou

materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última e/ou

única medigão de serviços até que sejam sânadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento ProvisÓrio.

9.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabÍvel, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e

lnstruções exigÍveis.

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.00227 4/2023-06
Termo de Relêrêncla Seúlços- Lelnc 14,133/21-Contratátão Dlreta

ÀtualiaÉo: lunho/2022
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9.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisÓrio, cada fiscâl ou a equipe

de fiscalizaÉo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com

suas atribuiçÕes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
quando a fiscalização for exercida por um único seNidor, o relatório circunstanciado devará conter

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

9.3.1.2.1 . relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento defi nitivo.

9.3.2.Os serviços poderâo ser rêjeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de (...) dias, a contar da notiflcação da contratada, às

suas custas, sem preJuízo da aplicaÇão das penalidades.

9.3.3.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de. . .( . ..)dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificaÇáo

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitaçâo mediante termo detalhado,

obedecendo as seguintes diretrizes:

9.3.3.1 . Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalizaÇão e, caso haia irregularidades que impeçam a liquidaçáo e o

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais peÍinentes, solicitando

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçÕês;

9.3.3.2. EmitiÍ Termo Circunstanciado para efêito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatÓrios e documentaçÕes apresentadas; e

9.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura' com o valor

exato dimensionado pela ÍiscalizaÇáo, com base no lnstrLtmetlta de MediçiSo Ce

ResLltado (lMR) au instrumento substituto

9.3.4.O recebimento pÍovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perÍeita execução do

contrato.

10. FORMA E CR1TÉR1OS DE SELEçÁO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE

DrSPE/VSÁ ELETRONICA (aft. 60, inciso naL afinea 'h', da Lei n. 14.133/2021)

10.í. O fornecedor serâ selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do aft. 75, inciso ll da Lei n,o 14.133/2021, que culminará

com a seleção da proposta de menor preço por item.
,10.2, As exigências de habilitaçáo jurldica, fiscat, sociat e trabalhisfa são as us uais para a generalidade

dos obletos, conforme disciptinado no Anexo I do Aviso de Contrataçáo Direta.

í0.3. Os crítérios de habititaçáo econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

10.4. Os citérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

10.4.j. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item

pertinênte, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.00227412023'06. ....
Termode Rêferêncla - S€Nlços - Lei nr 14133/21- Contratação olret
Atuálizaçãoi lunho/2022
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10.4.2. Jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

10.4.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os afesÍados

deverão dizer respeito a contratos executados com aa seguintes caracterÍsticas

mínimas:
l. Que a empresa e do ramo de atividade compatÍvel para fornecimento do obieto;

tl. Que a empresa possul a utoização legal para fornacimento/emissão do obieto:

tll. Declaração que a empresa, caso recessário, possui sede ou local de atendimento

em São Gabriel da Cachoeira, para execução do obieto.

6enêefi4+a$Íe-

10.4 3

144jj3-

(Processo Administrativo {NUP) n'64411.00227 412023-06
Te.Eo de R€Íerêncla - sêry1ços - L€ih014,133/21-ConEátâçâo DÚeta

Atuall2açâo: lunho/2022

matr-iz-w4a4lial4eíerne *.

€êê6{êrí68ba,s-€êrn€#€âúse'paÍ+ífis dê êontÍe+eçâa.

subitem dawrãe peili
brmes de 6T; §60; per p

ão'

10.4.4. O ferneaoder d€ver isseê

eff ê§on+adof. are:tn€- do-q+elittêaçáe1éaai€e+@f issiena|
1 0.4.5

vatide4e:
10.4.6
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10.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumpimento
das condiçÕes para contratação, espocialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficíais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoia-
Geral da União(@; e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(h ttps: //fuww. po ft al tra n

10.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por forÇa do aftigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanÇões impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.7. Caso consÍe na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndietas, o gestor diligenciará para veificar se houve fraude por pafte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências I mpeditivas lndiretas.

10.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.
'10.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.
10.'10. Caso atendidas as condlçÕes para contratação, a habilitação do fornecedor será veificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.11. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

10,12, Não sêrão aceilos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legal me nte permitidos.

í0,í3. Se o fornecedor for a matiz, Íodos os documentos deverão êstar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela prÓpria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.14. Sêrão aceifos reglstros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos peftinentes ao CND e ao CRF4FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dêssas conÍr,bulÇÕês.

10.'15. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

í0.í 6. Habilitação Jurídica:

10.16.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.16.2. Empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

10.16.3. Microempreendedor lndividual - MEI: Ceúificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação íicará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sltio
www ftaldoe reendedor.

(Processo Administrâtivo (NUP) n"64411.00227 412023-06.....
Terúo de Rêí€.ancla- §edlços- Lel nr 14,133/21-contratação Dlret!
Âtuillzação: Junho/2022
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10.16.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
eatatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.16.2. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autoização para funcionamento no Brasil;

10.16.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civl de Pessoas JurÍdicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.16.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pêssoas Jurldicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a
matriz;

og
10.í6.5. Seêiédade e66psraüva, 6fe da fa*rdaÇíÊ I ostaÍste s66,e/, 6êÍn e eÍe de e6§êríà/É,e quê ê

10.16 6

10.16.7. Os docurnertos apresenÍados deveráo estar acompanhados de Íodas as alterações ou da

consolidaÇâo respectiva.

10.'t7.

10.17.1

HabÍlitações fiscal, social e trabalhista:

prova de inscrição no Cadastro de Pêssoas F/s/bas íCPF);

OU

10.17.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.17 .3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceftidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a Íodos os créditos tributários federais e à DÍvida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Poftaria Conjunta no 1.751 , de 0A10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.17.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de SeNiço (FGTS);

10.17.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do aftigo 7", XXX|ll, da Constituição;

10.17.6. prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, noa termos do Título Vll-A

(Processo Administíativo (NUP) n"64411.00227 4/2023-06
Termo de Rêf€rêrcla-SeNIços- Leinq 14.133/21- cont.atãÉo Dlreta
AtualizaÉor Jünho/2022
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da Consolidação das Le,.s do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de 10 de maio de
1943.

10.17 .7 . prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.17.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de
contribu intes estadu al e mu n icip al.

10.17.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.17.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dostributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de
regência.

10.17.8.2.

1í. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrêrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento Geral da União.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

11,2, A dotação relativa aos exercícios fínanceiros subsequenÍes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

'12. Município dê São GabÍiel da Cachoeira, AM, 15 dê meio de 2023.

13. ldentificação e assinatura do servidor(ou equipê) responsável

À*
srLVÃ - 2'CUN en

Chefe d qul de Pla

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.00227 412023-06.
Termo dê Refe.ência - seNrços Lelnt 14,133/21 Con$âtação Dlreta
AtúâliÉÉo: Junho/2022
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1. Aprovo o presente Termo de Referência.

2. Encaminhe-se para o Ordenador de Despesas para aprovação e ordenação do início dos
trâmites licitatórios

NANDO DA SILVA - Cap
Fi strativo da 213 Cia E Cnst

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Aprovo oTermo de Referência, considerando que a equipe responsável demonstrou de forma
clara e objetiva que atênde todas as condições legais e de motivação para contratação do objeto.

Determino, portanto, que a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), adote todas
as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.

São Gabriel da hoeir , AM, 3 de abril 3

RICARDO P ON CORDOBA ROBE nel
Ord ador de Despesas 21e a E Cnst

F

(Processo Administrativo (NUP) n'64411.00227 4/2023-06
Te.mode Referêhcla 5eplços Lêiho 14,133/21 Contratação Diretâ
Atuâllzação: juhho/2022
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR - ETP

NUP: 64411.00227 4 I 2O23-OG

Serviço de emissão de certificados digitais
Tokens

t
I
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1. DA FINALIDADE:

1.1. o presente Estudo Íécnico Preliminar (ETP) tem por finalidade:
a) Analisar o serviço de emissão de certificados digitais - tokens, visando atender à

demanda da 21! Cia E Cnst referente ao segundo semestre de 2023;

b) Complementar a análise dos elementos essenciais que servirão para compor o
Termo de Referência do processo NUP: 54411.00227 412023-06 - UASG : 160022.

!.2. Área requisitante: Fiscalização da 21e Cia E Cnst

1.2.1. Responsáveis (Conforme Bl Nr 32, de 74/02/2023, da 21? Cia E Cnst):

a. HUARO CUNHA DA SILVA - 2e Ten - Chefe da Equipe

b. JosÉ DE ouvEtRA MEto FttHo - 3e sgt - Membro da Equipe

L.2. Amparo Legal:

tei ne 8.666/93 e tei Ns 10.520/2022;
lnstrução Normativa SEGES-ME ne 4O(2O2O;

2. DAS INFORMAçÕES PRODUZIDAS:

2.f. Com base no Documento de Formalização da Demanda (DFD), as seguintes informações

foram produzidas e registradas neste Estudo Técnico Preliminar (ETP):

I- DESCRICÂO DA NECESSIDAD E DA CONTRATACÃO:

2.L.7. A emissão de certificados digitais para os militares desta Organização Militar, constitui

atendimento a exigência para utilização dos diversos sistemas utílizados por esta Administração, nas

seções como Fiscalização Administrativa, Tesouraria, SALC e pagamento.

2.1.2. A prestação do serviço no momento visa atender aos militares recém-chegados nesta OM.

II . DEMONSTRACÃO DA PREVISÃO DA CONIBATAcÃo No PLANO DE CONTRATACOES ANUAL:

2.1.3. Para que a presente contratação fosse realizada, foi elaborado o Plano de Contratação Anual

(PCA), de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento da Administração.

III - REQUISITOS DA CONTRATACÃO:

2.1.4.A contratação de empresa especializada para prestação do serviço de emissão de

certificados digitais - tokens, emanadas pela 21? Companhia de Engenharia de Construção, se dará

através de formal Processo de Dispensa de Licitação, na modalidade Eletrônica, em conformidade

com a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, pela Lei 10'520, de 17 de

junho de 2002, pelo Decreto ne 5.450, de 31 de maio de 2005, bem como o Decreto ne 21.981, de

19 de outubro de 1932, lN ne 113-DNRC, de 28 de abril de 2010 e pelas disposições fixadas no

Edital de convocação.

EsruDo rÉcNtco pREt-tMtNAR (ETp)-21. cia E cnst - uÂsc: 160022-NUPt 6,a11,00227a12023"06.. . . ..........Pá8inâ 2 dê 9



..r
í
I
:

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATACÃO:

2.1.5. A estimativa da quantidade a ser contratada deve partir do prlncípio de que houve rotatividade
dos militares ocupantes de funções cuja é imprescindível a utillzação de certificado digital do tipo A3,

para acesso aos sistemas. Dessa forma, a presente contratação tem as seguintes caracterÍsticas:

( X ) O objeto da presente aquisição já foi, nos últímos dois anos anteriores a esta contratação, em

todo ou em parte, adquirido por esta administração conforme extrato do SIAFI , conforme ANEXO l;

( ) O objeto da presente aquisição não foi, nos últimos dois anos anteriores a esta contratação, em

todo ou em parte, adquirido por esta administração;

( )As memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para a estimativa das quantidades

a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala, não foram anexadas a este ETP conforme ;

2.f.6. A equipe que abaixo subscreve este Estudo Técnico Preliminar (ETP) fez levantamento
preliminar através do SlAFl, com base no consumo dos últimos dois anos e também com base na

necessidade atual da 21e Cia E Cnst, a fim de se alcançar uma estimativa das quantidades a serem
contratadas.

2.1.7. Segue abaixo a relação dos itens que serão objeto de consumo por esta Administração,

contendo o código de cadastro de serviço (CATSER) junto ao SIASG, as descrições detalhadas, as

respectivas requisições e a periodicidade entre as requisições e os militares que serão atendidos pela

demanda e suas respectivas funções:

TABETA I:

Rs 1.491,51

:

RUB CA

ITEM DESCRTçÃO/

ESPECTFTCAçÃO
CATSER MEDIDA qTDE

Valor
Médio

Unitário

Valor total do
ITEM

27 789 Un idade 1 Rs 497,17 R5 497 ,17

2
Certificado Digital - com Token (TlPo A3 2
ANO) 27789

Un idad e 3 R5 497 ,r7

3 Certificado Digital - Token (TIPO A3 1 ANO)
27 r89

Unidade 1 R5 497 ,77 R5 497 ,77

ESTUDO TÉCNtCO PREUMTNAR (ErP) - 21r Cia E Cnst - UASG: 160022-NUP: 64411.00227412023-06...... .. ... ..Pá8ina 3 de 9
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(X )As memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suportê para a estimativa das quantidades

a serem contratadas, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala, Íoram anexadas a este ETP conforme ANEXO ll;

I

certificado Dlgital - com Token (TlPo A3 1

ANO)
1



4 Certificado Digital -Token (TIPO A3 1 ANO) 212r9 Unidade 1 R$ 497 ,77

TOTAT ESTIMADO Rs 2.983,02

Tabela ll:

( X ) Foi realizada com maior detalhamento possível evitando o direcionamento do objeto à alguma

marca específica;
( ) Foi realizada por setor técnico que tem a expertise para o detalhamento do objeto;
( )Foi realizada com detalhamento específico à determinada marca ou modelo e formalmente
justificado nas seguintes hlpóteses:

( ) em decorrência da necessidade de manter a compatíbilidade com plataformas e padrões

já adotados pela Administração;
JUSTIFICATIVA:

( ) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem

os únicos capazes de atender às necessidades do contratante;
JUSTIFICATIVA:

DESCRTçÃO/

ESPECTFTCAçÃO
FUNçÃO

1 Futuro Comandante
Nomeado Comandante/Ordenador de

Despesas a partir de 2024

2 Fernando Santos da Silvã - Cap

3 Hijaro Cunha da Silva - 2e Ten
Chefe dã Tesouraria

4 Manuel Silva Lima - 2e Sgt Auxiliar da 5eção de Pagamento de
Pessoal

5 José de Oliveira Melo Filho - 3e Sgt Pregoeiro/Agente de Contratação

6 Raitane Nery Magalhães - 3e sgt Pregoeira/Agente de Contratação

ESTUDO TÉCN|CO PRELTMTNAR (ETP) - 21. Cie E Cnst - UÀ9G: 160022-NUPt 644LL.0O227412023-O6.................Página 4 de 9

2,1.7.1. quanto à descrição detalhada do objeto e da modalidade licitatória:

( ) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
JUSTIFICATIVA:

W

ITEM

Fiscal Administrativo



( ) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compree
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir ap
reÍerência;
JUSTIFICATIVA:

2.L,7.L.L, O objeto da presente contratação pode ser objetivamente definido como bens

comuns.

2.L.7.L.2, Quanto à modalidade mais adequada, comumente utilizada para a contratação do

objeto da presente contratação, será usada a Dispensa de Licitação em sua forma Eletrônica pelo

MENOR PREçO.

2.1.7.2. Quanto à exigência de amostra para o objeto:

(X) Não será necessária;

2.1.7.3. Quanto ao código CATMAT/CATSERV:

(X ) Encontram-se todos válidos e ativos;

( ) Não foram usados códigos CATMAT/CATSER sustentáveis.

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

2.1.8. Consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar. No caso da presente contratação, foi utilizada a

seguinte:

(X) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às

necessidades da ad ministração;
( ) Consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta

de contribuições (se for o caso);

( ) Outras (Especificar quais)

VI . ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATACÃO:

2.1.9. A estimativa do valor total da contratação foi realizada com amparo nos seguintes

parâ metros:
(X) Preços unitá rios referenciais;

2.1.10. Com base nos parâmetros relacionados acima, o valor total estimado para a contratação

é de RS 2.983,02 (dois mil novecentos e oitenta e três reais e dois centavos).

ESÍUDOTÉCNTCO PREUMINAR (ETp)-21r cla E cnst - uasc: 160022-NUP: 644LL,00227412023'06.. .... ....... Páginâ 5 de 9

( ) Será necessária;

JUSTIFICATIVA:_



b)

c)

f)

d)

e)

2.1.11. Em linhas gerais, a estimativa do valor da contratação foi elaborada em conformidade
com o que dispõe a lN SEGES _ME Ne 73, DE 5 DE AGOSTO OE 2O2O, obedecendo aos seguintes
parâmetros do Art.5s:

Art.5e A pesquiso de preços poro fins de determinoçõo do preço estimodo em processo

licitotório poro o dquisição e controtdção de serviços em gerol será reolizodo medionte o utilizoçõo
dos seguintes porômetros, empregodos de formo combinoda ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/poineldeprecos, desde
que ds cotoções refiram-se o oquisições ou contratações lirmodas no período de dté 7 (um) ono
anterior à doto de divulgação do instrumento convocotório;

ll - oquisições e contrdtdções similares de outros entes públicos, lirmodas no período
de até 7 (um) ono anterior à ddtd de divulgdção do ínstrumento convocotório;

§7e Deverão ser priorizodos os parâmetros estobelecidos nos incisos le ll.

2.L.L2. Foram elencadas as sêguintes soluções relacionadas abaixo:

a) Quanto ao acompanhamento técnico durante a realização da Dispensa:

Será acompanhado pelo seguinte militar para fazer parte da Equipe de Apoio Técnico do
Processo: 2s Ten Cunha e 2e Sgt Andre;

Quanto ao local de entrega do objeto: município de São Gabriel da Cachoeira, AM;

Quanto ao prazo de entrega do objeto: mediante agendamento em 10 dias após a

solicitação formal;
Quanto ao recebimento do objeto: será recebido e e autenticado ao militar de forma
presencial, para caso não seja possível a habilitação on-line;

Quanto às pa rticularidades da cidade sede para entrega do objeto(Loca lização, Fuso

horário etc.: Área Cap Nobuo oba, s/n-271Cia E Const, seg a quinta das 09:30 ás 11:30 e

das 14:00 ás 16:30, sexta-feira dás 08:00 às 11:30.

Quanto ao tipo de empenho que será usado para a realizar a aquisição:
(X )EMPENHO ORDINÁRIO () EMPENHO GLOBAT il EMPENHO ESTIMATIVO

Quanto a formalização do contrato através do Termo de Contrato:
( X ) NÃO HAVERÁ CONTRATO ! HAVERÁ CONTRATO

Quanto a garantia da contratação:
(X) Não haverá exigência da garantia da contratação pelas seguintes razões:

- A aquísição é de baixo/médio vulto;
- Não haverá risco para a administração em não exigir a garantia;

c)

h)

( ) Haverá exigência da garantia da contratação nas seguintes modalidades:
- Caução;
- Fiança ba ncá ria;
- Seguro-ga ra ntia;

ESTUDOÍÉCNtCO PRELTMTNAR (ETPI-21. Cia E Cnst - UASG: 160022-NUp: 64411.00227412023-06.. . .. . . .....Páginâ 6 de 9
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i) Quanto à manutenção: garantia mínima de execução do serviço prevista no códi
defersa do consumidor.

j) Quanto à assistência técnica: deverá ser prestada in loco.

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONTRATACÃO:

2.1.13. A presente contratação:
(X ) No presente caso, como se trata de itens autônomos que podem ser adquiridos de forma
independente, não há necessidade de agrupamento em lotes ou grupos. Dessa forma, esta
contratação será parcelada, pois é técnica e economicamente viável, de forma a resguardar os
interesses da administração, bem como ampliar a participação de pequenos empreendedores
que estejam qualificados, nos termos da legislação vigente.

( ) No presente caso, como se trata de itens não autônomos que não podem ser adquiridos de
forma independente, há necessidade de agrupamento em lotes ou grupos. Dessa forma, esta
contratação não será parcelada, pois há necessidade técnica de juntar em lotes ou grupos.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

12.1.14. Os resultados pretendidos para a presente aquisição são:

( ) Em termos de economicidade, a presente aquisição não trará nenhum resultado pretendido;

(X) Em termos de economicidade, a presente aquisição trará os seguintes resultado pretendido:

Realizando serviços específicos e vitais para certificar militares para utilização dos sistemas da

Administração da União.

( ) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição

não trará nenhum resultado pretendldo;

( ) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, está aquisição

trará os seguintes resultados pretendidos:

( ) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, está aquisição

não trará nenhum resultado pretendido;

( ) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos materiais disponíveis, está aquisição

trará os seguintes resultados pretendidos:

(X) Em termos de um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, está

aquisição trará os seguintes resultados pretendidos:

Militares capacitados e em condições para atuar nas funções ao qual Íoram devidamente

treinados e designados.

ESTUDOÍÉCNTCO PRELTMTNAR (ETpl-21r Cb E Cnst - UÂSG: 160022-NUP: 64411.00227412023-06........-.-.-..-.pá8ina 7 de I
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X.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACÃO PREVIAMENTE À CELEBRACÃO

2.1.15. As seguintes providências foram tomadas:
( ) A aquisição foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verificado a necessidade

de ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitação através de um Termo de

Contrato. Sendo assim, se faz necessário a existência de um Fiscal de Contrato capacitado

designado pela Administração da 21q Cia E Cnst.

( ) Para uma melhor gestão contratual, a Administração da 21e Cia E Cnst publicou ordem

de capacitação de seus agentes para realizarem estágio de capacitação em Fiscalização de

Contrato conforme Bl ns J de de

XI. CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPEN DENTES:

2.1.16. Não se aplica a esta contratação, pois não há qualquer contratação correlata e/ou

interdependente a esta.

XII- DESCRIEÃO DE POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGATÓRIAS:

2.1.17. Quanto ao assunto, temos as seguintes observações:

2.f.I.1. Foi realizada uma verificação técnica dos criterios de sustentabilidade aplicáveis aos

serviços a serem contratados.
2.f.L7 .2. Para o objeto desta contratação, Íicou constatado que:
(X) Não sujeita-se aos seguintes critérios de sustentabilidade:

a) lmpactos ambientais: Não há.

b) Medidas mitigadoras:

3 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVOj

3.1. Considerando as disposições constantes neste estudo, sobretudo, acerca das justificativas

da necessidade de aquisição e dos quantitativos de material, bem como da análise dos riscos
que envolvem a fase inicial deste procedimento, esta equipe se posiciona pela:

ESTUDo TÉcNtco PREt-lMtNÂR (EÍp)- 21. cia E cnst - UÀsG: 160022-NUPi 644tL.oo2274/2o21-06.................Página 8 de 9

DO CONTRATO:

(X) A aquisição foi analisada sob a ótica da Gestão Contratual e verificado que não há

necessidade de ser realizado o contrato com a empresa vencedora da licitação através de um

Termo de Contrato. Sendo assim, não se faz necessário a existência de um Fiscal de Contrato

capacitado designado pela Administração da 2L? Cia E Cnst.



RUB CA

(X) VIABILIDADE das aquisições, desde que sejam observadas às disposições acerca dos riscos
apontados nete Estudo Técnico Preliminar (ETP) e por entender que foram razoáveis os
fundamentos que motivaram a demanda dos materiais para a administração.

( ) INVIABILIDADE das aquisições,
pois.

São Gabriel da Cach oelÂ AM, 5 de março de 2023,\

sr
pl
-ls"N.
anejamento

H cUNH DA

Eq u ipe

De acordo:

JOSÉ DE O FILHO- 3e SCt

a Eq uipe

Ciência do Fiscal Administrativo:

São Gabriel da Cachoeira, M, 5 de março de 2023

RNAN DO DA SILVA - Cap

iscal admi ivo da 21e Cia E Cnst

APROVAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Considerando do disposto no Art. 14, § ll do Decreto IO.O24/79, APROVO o

presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) acerca do objeto proposto. Reitero plena concordância com

as justificativas da necessidade da aquisição, bem como a estimativa dos quantitativos apresentados.

2. Determino o início da elaboração do respectivo Termo de Referência, uma vez que

ficou constatada que a eventual contratação é VlÁVEt para esta administração.

São Gabriel da Cac erra, , 5 de março de 20

RICARDO P RSON CORDOBA ROBE :ce
Ordena r de Despesas da 21e Cia nst

ESTUOO TECNICO PRELIMI (EIP)-2f Cia E Cnst- UASG: 22-NUP : 64411.00227 412023-06.................Página 9 de 9
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MAPA DE RISCOS

N UP: 64411.00227 41 2023-06
SERV|çO DE EM|SSÃO Ot CrnrrrrCaOO DtGtTAt - TOKEN

FAsE DE aNÁUsE

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do FornecedoÍ
Ge5tão de Contrato

Rtsco 01

Probabilidade ( X ) Eaixa ( ) Média ( ) Alta

lmpacto (x )Média ( ) Alta( )Bàixa

Dano

Nâo contratação do serviço

Ação P.eventiva Rêsponsável

- Verificar se a futura aquisição deve ser uma:
coMPRA ( )SERVTçO( x )

- Verificar se a futura aquisição deve ser realizada por:
IVIENORPREÇo( )MAIORDESCONTO (X ) MENOR PREçO e MATOR DESCONTO { )

-Realização de ampla pesquisa de preço com base na |N/SEGES Ne 73/2020 coma finalidâde de definir o
preço de referência de cada item coerente com os preços praticados no mercado

Chefe da Equipe de Plane,
jamento da Contratação

Ação de Contingência Responsável

Negociação com a empresa vencedora para adequação do valor da proposta dentro do limite do preço de
referência

Chefe da SALC

ou Pregoeiío

Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Alta

lmpacto ( )Baixa {x )Média ( ) Alta

Dano

Não cumprimento de algumê atividade que motivou a nâo aquisição do objeto

Ação Preventiva

Definir as quantidades mínimas de cada item que as empresas vencedords terão que atender em cada
contratação

Chefe da Equipe de Plane-
jamento da Contratação

Ação de Contingência Responsável

Aplicação de sanções previstas conforme legislação vigente Ordenador de

Despesas

DESTGNAçÃo
REsPoNsÁvEr (MAPA oE Rtscos)

EqUIPE: Corró.íme Bl ne 32, de 14 dê fevereiro de 2023

,rl.

(1"
CUN *g",Ç*

chefe dâ uipe

JosÉ DE oLtvEr FtLHo - 3e 5gI

em da Equipe

Responsável

( )Media
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ldehtificação Número
da Compra do lt€m Modalidadê

Dispensa de
Licitaçào

I\,4EDIANA

Dêscriçáo Uhidade de euàhtldade
Complemêntar Fomecimento Ofertada Fornecedol órgáo

Códl9o
do Dêscrlçáo do ltêm

CATSERV

EMISSAO DF
CERTIFICADO

27189 DtctTAl, A3, COM
TO(EN PESSOA
FISICA

EMISSAO DE

CERTIFICADO
21219 DIGITAL A3, SENl

TOKEN PESSOA
FISICA

EI\4ISSAO DE
CERTIFICADO

27L89 DIGITAL A3, COl\4
TOKEN PESSOA
FISICA

EMISSAO DE
CERTIFICADO

21!91 DlctTAL A3, COt\4
TOKEN PESSOA

JURIDICA

MEDIA

RS 497,17
MENOR

R$ 439R$ 487,50

FIL TROS APi 
'ADOSL,lejaft(à,

EMISSAO DE CERTIFICADO DlGlrAL Â3L 5EMÍOKEN PESSOAJURIDICA, EMISSÂO-D-E CERTTFTCADO Dtctral a3! coM ToKE pESSOA FtStCA, EMTSSAO DE CERTTFTCADO OtGtraLa3l sEM ToKEN pEssoa Ftstca, EMtssao DE cERnFtcloo ótcral li\, com rorer eessoa.;untotca

Quãntidade total de registros: 6

Registros apresentados: 1a 6

UF Aío da Compra

att 2022,2023

Unitário

VALID
R$439 CERTIFICADORA

DIGIÍAL LTDA.

COMANDO DO
EXERCITO

R, C. AMARAL &
CIA LIDA

COMANDO DO
EXERCITO

UASG Oata da
Compra

160007 - 4 ÊSQUADRAO
DE AVIACAO DO
EXERCITO

1010312023

160515 - COMANDO DA 2Ê
BRIGADA DE INFANTARIA 7OIO2I2O23
DE SELVA

160024 - COMANDO DE
FRONTEIRA SOL|MOESIE 3o/08t2022
B ts/ 1,4 Ex/A tí

00003/2023 00001
Dispensa de
Licitação

0003312022 00001 Dispensa de
Licitaçâo

TJNIDADÊ 5

UNIDADE 7

UNIDADE 2

UNIDADE 2

R$460

KAELY
R$475 CERTIFICACAO

DIGITAL LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

MANAU
R$5OO CERTIFICADORA

OIGITAI LTDA

00016i2023 00001 Dispensa de
Licitôção COMANDO DO

!xERCITO
160018.12, BATALHAO
DE 5U PRIMENTO/[4EXiAI\4 2443t2023

Relotórto gerado dia: 2S/OS/2023 às tZ:43
Fonte : paíneldeptecos,plonejo mento.gor,.bt

( (

00011/20?3 00001



((

00071t2022 00002 Dispensê d€
Licitaçào

EMISSAÔ DE

CERTIFICADO
DIGITAL A3, COM
TOKEN PESSOA

JU RIDICA

EMISSAO DÊ
CERTIFICADO
DIGITAL A3, CO[4
TOKEN PESSOA

luRtDrcA

UNIDÂDE 2

UNIDADE 3

16OOO7 4 ESQUÂDRAC
DÊ AVIACAO DO
EXERCITO

27191
VALIL)

R$539 CERTIFICADORA
D16ITAL LTDA.

COIV]ANDO DO
EXERCITO 27 t06t2022

00301i2023 00004 Dispensa de
Licltaçào

2"11,91 RS570 GT CERTITICACAO
DIGITAL LTDA

FUNDACAO
UNIVERSIDADE
DO Ai4AZONAS

154039, FUNDACAO
UNIVERSIDADE DO
A[,4AZONAS/AÀ4

01t02t2023

Relotório gerudo dia: 23/05/2023 às 72:43
Fonte : paineld eprecos.planejamento.gov.br

b.
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Licitação

SISB&á,PdBt€xiginitio,o"
Pedido de CotaÇão Eletrônica

1510512023 1O:49:OA
Alterar/Excluir Dispensa Eletrônica

O A Dispensa de Licatação íoi atterada.

UASG RêsponsáveloÍgao

5212 1 - COI\,,IANDO DO EXERCIÍO

, lllodatidadê do Compra ' No da Compra

Dispensa de Licitaçáo v 00002

' Lei

Lei n' 14.13312021 lLicitaÇóe§ e Conlrâtos ÀdminrstÍatlvos) w

'Compra Com Disputa ? O Sim O Não

'ParticipaÉo Preferencialde MÚEPP ? O Sim (] Não

Pêrcentual de enquadramento dâ instituiçáo 10 oh

'No do processo VâlorÍotalda Compra (R$)

3.461 a,

HIA DE ENGENHARIA DE CONSÍRUCAO

* Ano da Compra

2023 !
'Artigo

Art 75" w

'lnciso

' Quantidade de ltens

t 8

Total de ltens lncluidos

B

resa parâ emissão de cêrtlficado diSital
desta dispênsa

- token, conforme condiçóê5 constânte no avlso e Terno de

500 CâÍâcteres Disponlveis

'Fundamento Legal

Art. 75e, Inciso I1 da Lei ne 74.1)3 de 7e/o4/2o21

141 CaÍactêres Disponiveis

'JustiÍlcativa da Compra sêm LrcitâÉo

Anpârado peto j.nciso rr, a.t. 75, da Leí !4 '733/202L'

126 CaracleÍes Disponivels

Aulo dade Competente

* CPF do Responsável

180 .783 .228-7 s

' Nome

RICARDO PEÍERSON CORDOBA ROBERÍO

Nome do Arqulvo Anexado

Dispênsa 2 2023.2iP

l*.-r-"1

* Função

i
Despesas

Etapa de Lances

' Prazo dâ Etapa de Lances 10:OO O
" Data de lnício da Etapa de Lances 18/05/2023 EÍ? às oB:00 Ü

Condiçôes da Aquisição ou ContrataÉo

Reg.as conforme o documento divulgaçáo de conpras em anexo

4000 CaÍacteres DisPoníveis

l$i.* *ú* I *"nhum aÍquivo escolhido
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

21ê COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(coMPANHtA GUttHERME CARTOS TASSANCE)

DISPENSA ELETRÔNICA NS O3l2023 - UASG: 160022

TERMO DE REFERÊNC|A - rEt 8.666/93

SERVIçOS SEM DEDICAçÃO EXCTUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Administrativo (NUP) n'64411.00227 412023-06

ITEM

Rs 1.491,51

4

TOTAL ESTIMADO Rs 2.983,02

r.1. Contratação de empresa para emissão de certificados digitais - tokens, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

t,2. O prozo de vigêncio da controtdçã o é de 72 (DOZE) meses contados do(o) doto de

homologaçõo, no Jormo do inciso ll do ortigo 24 do Lei n" 8.666/98.

1.3. O custo estimado total da contrataçáo é de RS 2.983,02 (dois mil quatrocentos novecentos e
oitenta e três reais e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO.

2,'1. A Fundamentação da ContrataÇâo e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.00227 4/2023-06
Termo dê Retêrência Seryiços- Leinq 14.133/21- contrãtâçào Dlr€b
Atuàlieção; Junho/2022

Página 119

DEscRrçÃo/
EsPEcrFrcAçÃo

CATSER MEDIDA QTDE

valor
Médio

Unitário

Valor total do
ITEM

Certificado Digital - com Token (TIPO
A3 l ANO) 21789 1 R5 497 ,17 R5 497 ,11

Certificado Digital - com Token (TIPO
A3 2ANO) 27789

Unidade 3 Rs 497,17

Certificado Digital - Token (TIPO A3 I
ANO) 27 789

1 RS 491 ,rl R5 491 ,77

Certificado Digital - Token (TIPO A3 I
ANO) 21279 Unidade 1 Rs 497,17 R5 497 ,17

1. CONDTçõES GERATS DA CONTRATAçÃO

I

2

Unidade

Unidade
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EXÉRCITO BRASII.EIRO

21E COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(COMPANHIA GUITHERME CARLOS LASSANCE )

3. DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VtDA DO

3.1. A descriçõo do solução como um todo encontra-se pormenorizodo em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, opêndice deste Termo de Referêncio.

4.2, Nõo seró odmitido o subcontrotoção do objeto contratuol.

4.3 Nõo hoverá exigêncio do garontio do controtoção dos ortioos 96 e seouintes do Lei ne

14.1jj de 2021 pelos rozões constontes do Estudo Técnico Preliminor.

5. VISTORIA

5.1. para e eenheeimenter

para esse fim, de segunda à sexta feirq das,,,,, heras às,,,,,, heras,

6. MODETO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

6.í. O prazo de execução dos serviços será de 5 dias (cinco dias), com início somênte a partir da
solicitaçâo formal acompanhada da Nota de Empenho/Contrato, na forma que se segue:

6.í.1. Os sêrvidores que não possuem token podêÍão realizar a ceítificaçáo on-linei

6.1.2. Caso náo seja possível a certificação on-line, a contratada deverá providenciar a
certificação do servidor/militar na sede da 21s Companhia de Engenharia de Construção (214 Cia E Cnst),
ou em local adêquado no municÍpio de São Gabriel da Cachoeira.

(Processo Administrativo (NUP) n"644U.00227 412023-06
TermodeRefeênctâ-Seúlços- L.lnr 14.133/21 -Co.raráçãoDlr€ta
Atualiação: Junho/2022

Página 219

4. REQUTSTTOS OA CONTRATAçÃO

Sustentobilidode:

4.t. Além dos critérios de sustentabilidode eventuolmente inseridos no descriçdo do

objeto, devem ser otendidos os seguintes requisitos, que se boseiom no Guia Nociona! de

C o nt rdto çõ e s S u ste n uiv e i s :
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6.1.3. A CONTRATANTE não deslocará servidor/militar paÍa rcaliz a certificação em
município diferente desta sede, considerando os altos custos de deslocamento, o que torna inviável tal
deslocamento.

6.2. Os serviços serâo prestados no endereço do contratado caso a certificaçâo possa ser realizada on-
line, conforme cada item, caso não, em local adequado paÍa Íealizaçâo do atendimento no MunicÍpio de São
Gabriel da Cachoeira.

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7 .'1. Para a peieita execução dos serv,ços, a Contratada deverá disponibilizar os mateiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessánbs, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituiÇão quando necessário:

7.1.1. De acordo com as especificações dos ifens, deve fornecer o ceiificado eletrônico caso
necessário:

S. INFORMAçOES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
8.1. A demanda do órgão tem como ôase as segu,nÍes características:

8.1.'1. Caso possivel, a ceftificação será realizada on-line;
8.1.2.Caso de impossibilidade de ceftificaçáo on-line, a empresa realizará a ceftificação dos

servidores no município de São Gabriel da Cachoeira, Amazonas:
8.1.3. Iodos os servidores que serão atendidos por este ceftame encontram-se no municipio

de Sáo Gabriel da Cachoeira, Amazonas e não haverá deslocamento dos
servidores.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.í. ROTINAS DE FISCALIZAçÃO GONTRATUAL

9.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n" 8.666/93, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo
total ou parcial.

9.1.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coírespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila

9.1.3.Antes do pagamento dâ nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaÇão da empresa
junto ao SICAF.

9.1.4.Serâo exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da Uniâo, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

9.1.5.
9-1-5-1-l=J

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.00 227 4/2023-06
Í€.ho dê Refêrancra - S.dlços - Lel ne 14.133/21- CôntmtaÉo Dlrêta
At\altuéot ltnho/2022

Página 319
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9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIçÃO E MEDIçÃO PARA FATURAMENTO

9.2.1.A aferição da execução {:antratüal para filts de pagamento cotlsiderará os seguintes critérios:

9.2.1.1 . Execução satisfatória do solicítado;

9.2.1.2. Entrega de acordo com o Termo de Referência;

9.2.1.3. Atendimento as demandas sotícitadas em tempo hábil de no mínimo 1A @ez)
dr'as.

9.2.2.Nos termos do item 1, do Anêxo Vlll-A da lnstrução Normativa SEGES/Mp no 0S, de 2017, seÍá
indicada a retenÇão ou glosa no pagamento, proporcionalà irregularidade verificada, sem prejuízo
das sançÕes cabíveis, caso se constate que â Contratada:

9.2.2.1. não produzlu os resultados acordadosi

9.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

9.2.2.3. dêixou de utrlizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inÍerior à demandada.

9.3. DO RECEBIMENTO

9.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dêz) dias, contado do
recçbinlenio e salicitação da serviça acafipanhada da Nata de Enlpenho, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mêdiante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

9.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequaÇão dos serviços e constatar e relâcionar os
arremates, retoques e revisÕes finais que se fizerem necessários.

9.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada perÍodo de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliaçÕes da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

9.3.1 .1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes rêsultantes da execuÇão ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviÇos até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

(Processo Administrativo (NUP) n'64411.00227 4/2023-06
Termo de RefeÉacia - Serviços - Lei n! 14.133/21-Contratação Direta
Atnà\iúúot túnhó12022

Página 419



w
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASITEIRO

213 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(coMPANHtA GUTTHERME CARLOS TASSANCEI

RUB

Fl n"

9.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
lnstruÇÕes exigÍveis.

9.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe
de fiscalizaçáo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com
suas atribuiçÕes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

quando a fiscalização for exercida por um único seNidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execução do contrato, em

9.3.1 .2.1. relaçáo à fiscalização técnica e administrativa ê demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

9.3.2.Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em dêsaôordo com as
espêcificaçÕês constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substitu ídos no prazo de.... (...) dias, a contarda notificação da contratada, às
suas custas, sem preluízo da aplicaçáo das penalidades.

9.3.3.Os serviços serão rêcebidos definitivamente no prazo de ... ..(.....) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo as seguintes diretrizes:

9.3.3.1 . Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaÇão apresentâda pela
fiscalizagão e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçÕes;

9.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
seÍviÇos prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização, corT] Ilase no ínstrumenta de Medíção de
Resuitado (lMR). ou instrumefito substituta.

9.3.4.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranÇa do serviÇo nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do
contrato.

10. FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÁO DO FORNECEDOR MEDTANTE O USO DO STSTEMA DE
D'SPE/VSÁ ELETRONICA
í0.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de dispensa de licitação,

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do aú. 75, inciso ll da Lei n.o 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço por item.

1O.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalh/.sfa são as usuais para a generalidade
dos ob./btos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

í0.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

10.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.00227 4/2023-06
Termo de Ref€rêncla-Sêryjços - Lel ne 14.133/21- Conlratãçâo Dúeta
Âtualizãí.o; IunhÕ/2022
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10.4.1. Comprovação de aptidão para a prestaçáo dos serviços similares de complexidadê
tecnológica e operacional equivalente ou supêrior com o objeto desta contratâção, ou com o item
pertinente, por meio da apresentaçào de certidÕes ou atestados, por pessoas

10.4.2. Jurldicas de dieito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

10.4.2.1. Para fins da comprovaçâo de gue trata este subitem, os alesÍados
deverão dizer respeito a contratos executados com as segumtes características
mÍnimas:

l. Que a empresa e do ramo de atividade compatível para fornecimento do objeto;
ll. Que a empresa possui autorização legal para fornecimento/emissão do objeto;
lll. Declaração que a empresa, caso necêssáflo, possul sede ou local de atendimento

em São Gabriel da Cachoeira, para execução do objeto.

'10.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) stcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspêrsas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (wvtw.poftaldatranspa ; e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da IJnião

tt D s : //v'rww. Dort a lt ra n sD are n c i a. qov. b r/sa ncoe {c n eD)

10.6. A consulta aos cadasfros será realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio
majoritário, por força do aftigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sangões mposÍas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.7. Caso consÍe na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências lmpeditivas
lndiretas, o gesÍor diligenciará para verificar se houve fraude por pafte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
10.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societáios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
10.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
10.í0. Caso atendidas as condções para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
10.11. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentaçáo atualizada.
10.12. Náo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diíerentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

10.13. Se o fornecedor for a matriz, Íodos os documentos deverão estar em nome da matri4 e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

í,''i:.:!.::§:Wtil*,uiç;f;ffiííe\igidpsíc,Qii\ptç+§$ffi*?&Ítiüsqqtêtth*;'nggõ,ilg[aü.t8$i?ttF'llJrupx\,;i::rtl.:
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.00227 412023-06
T.rmode R€ferência - SeNiços Leinc 14,133/21 Conrrátaçâô Direta
Arú alização. Nnho / 2022
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í0'í4' Seráo aceifos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhímento
dessas colrtróuiÇões.
10.15. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovàr os seguintes reguisiúos de l,a bititação:

'10.16. Habilitação Jurídica:

10.16.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de tei,
tenha validade para fins de identificação em todo o teritório nacional;

10.16.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

10.16.3. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à veificação da autenticidade no sltio

ldoe dedor. v.br

10.16.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatóio de seus administradores;

10.16.2. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil:

10.í6.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Clyil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.16.4. Filial, sucursal ou dgência de sociadade simples ou êmpresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a
matiz;

10.16.5. Os documentos apresentâc/os deverãa estar acompanhados de Íodas as alterações ou da
consolidação respectíva.

10.17.

10.17.1

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.002274/2023-06.
T.rmo de Reíerêncl. - Seryiços - Lel n! 14.133/21- Cont.at ção Dlretá
AruallÉçào:,unho/2022

Habilitações fiscal, social e trabalhista:

prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fislcas (CPF)r

OU

10.17.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jundica (CNPJ);

10.17.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprêsentação de ceftidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tibutáios federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Socia/, nos
termos da Poftaia Conjunta no 1 .751 , de 02fi 1nU 4, do Secretáio da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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10.17 .4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seviço (FGTS);

10.17.5. declaração de que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paftir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do aftigo 7', XXXlll, da Constituição;

10.17.6. prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de ceiidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Lels do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943.

10.17 .7 . prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicÍlio ou
sede do fornecedor, peftinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o objeto contratual;

10.17.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneflcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadasÍros dê
contribu intes estadua I e mu n icipal.

10.17.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.17.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dostributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentação
de ceftidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicllio ou sede, ou
por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de
regência.

10.17.8.2.

í1. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos

consignados no Orçamento Geral da União.

11.1.1. A contrataÇáo será atendida pela seguinte dotação

GesÉorunidade: 160022;
Fonte de Recursosr 1000000000;
Programa de Tnbalho: 171460;
Elemento de Despesa: 339039;
Pl a no I nterno: I 3DAF U NCN PJ ;

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequenfes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenÍes, mediante apostilamento.

Município de Sâo Gabriêl da CachoeiÍa, AM, 15 de maio dê 2023.

12. ldentificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

(Processo Administrativo (NUP) n'64411.00227 4/2023-06
Termodê R.ferêncla-S€ruiços- Lel n! 1d133/21- ContEtáçào Dlretá
Arualtkçâoi,unà0/2022
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Chefe da utp e Planej a mento da 210 Cia E Cnst

DESPACHO DO FISCAT ADMINISTRATIVO:

Aprovo o presente Termo de Referência.

Encaminhe-se para o Ordenador de Desqesa

trâmites licitatórios.
s para aprovação e ordenação do início dos

1

7

FE NANDO SILVA - CapS

Fis tn istrativo da 214 Cia E Cnst

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Aprovo o Termo de Referência, considerando que a equipe responsável demonstrou de forma

clara e objetiva que atende todas as condições legais e de motivação para contratação do objeto.

Determino, portanto, que a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), adote todas

as p rovidências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.

São Gabriel da C hoei M, 3 de abril de 20

RICARDO P RSON CORDOBA ROBERTO - nel

Ord ador de Despesas 21e Cia E St

(Processo Administrativo (NUP) n"64411.00 227 412023-06
Termo d€ Reférênclã - se lços - Lêl n! 14.133/21- cont.ataçâo Dlreta

Átualizçào: lunho/2022
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R TRAIRA, 173A. AREAL
CEP: 6975&000640 GABRIEL DA CÂCltOÊtRÁ/AM

Help Desk Solucli oíl

ÊRoposrE comencnl

Responsávê§:
Pmposta:

E-mail:

Cliente:

NoÍne do Confato
Telebne:

E-mail:

Sào Ga&êl da CactbeiÍa/AM, 30 de maço de 2023

CLEIDSON ESCOBAR ALMÊIDA

sERVrÇO DE EMTSSÂO DE ACS A3 EM TOKEN
clesaobaÍster@gmâ.com

21 COI,IPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 07.546.219O001.30
José melo Filtlo
97 91783873
sêtorft nanceiro2'l @gmail.com
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Sistemâ de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n3 8.666, de i993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do íornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.881.709/oo0l-6s DUNS@: 896s3521s

Razão Social: R. C. ÁMÁRÁL & CIÂ LTDÂ
Nome Fantasia: HELPDESK SOLUCTION
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadasro: 12/06/2023

NaturezaJuridica: SOCIEDADEEMPRESÁRIALIMITADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada

Impedimento de Licitar: Nada

Ocorrênciaslmpeditivasindiretas: Nada

Vínculo com "Serviço Público": Nada

Consta
Consta

Consta
Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) assinalado(") .om "*; está(ao) .oo prazo(sf vco.ido("i

Forncccdor possui alguma pcndência no Nivcl de Cadastramcnto indicado. Verifique mâis irformâçócs sobre pcodêncras
oas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (f,ttp://rww.tst.jus.br/ccrtidao) Validad e:

lV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade:

to/oe/2023
to/06/2023
ts/rr/2023

18/06/2023
r6/08/2023

Emitido em: 24/05/2023 15:32

CPF: 041.839.552-70 Nome: GEOVANI MARqUES LOPES

1de I

30/09/2022 (")

fus: 

-



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrôniças realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão soçial
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eml. 2410512023 15:27:52

Inlbrm ões da Pessoa Jurídica:

- Resultados da Consulta Eletrônica:

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de Improbidade Administrativa

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cl ueA UI

Orgão Gestor: PortaI da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori inal no portal do ão gestor, cli ueA ul.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de servigos públicos digitais. Fundamento legal: Lei n'12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n, 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: R. C. AMARAL & CIA LTDA
CNPJ: 34.881.709/0001-65

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do o estor, cli ueA I.J I

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do o tor, cli ueA ul.

út IÇ4

le I nelegibilidade

lRcsultado da consulta: Nada Consta
I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emt 2410512023 l5:27:52

Inform es da Pessoa Jurídica:
Razão Social: R. C. AMARAL & CIA LTDA
-NPJ: 34.881.709/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:

o Gestor: Portal da Transparência
stro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão inal no rtal do estor, clique A UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍidão ori nal no portal do ó to ti A UIo S r C ue

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no ortal do órgão estor, cli ueA UI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

tado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ór ao or, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serwiços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

de junho de2017,Lein 13.726, de 8 de ouh-rbro de 201 8, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

ft



SsnH *mff#"k,-*"- Jr7t
Data o hora da conaulta:

U.uárto:
24O5nO2l 15i2êi31

(xí83955270

cadastÍo lnfoÍmativo de Crédltos Náo{ultados - CADIN

CPF/CNPJ:
34881709

TÍfuIoI
R. C, AMARAL & CIA LTDA

8ttu.Co Total da Ragbfro.
Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:

0

1dê1

'RegÉttos incluídos há eté 30 dies.

Códlgo crôdor DôrHor. d. Inctu.Io



Licitação

Ôrgao

@fr,
Modahdade de CompÍê

lDispensâ ;ê Licitaçâo

N' da Compra

00003/2023

Percentual de anquâdramento da inst luição

10%

Fr,,
Objeto

Esta consulta reÍlete a compra tal como foi encêrrada.

UASG Responsável

Visualizar Dispensa 24tO512O23 16:42:56

. COIúANDO DO EXERCITO 160022 - 214 CO[,4PANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

Lei Artigo lnciso

Á..i..240Lêi no 8.666/1993 I

f
No do Processo ValorTotalda Compra (R$) Quant. lnformada de ltens ltens lncluidos Itens Cancelados

002274202306 2.424,89 4

râtãção dê empresâ parâ eftissão de c

oeira-Á11.
ertifica do digital (token) para milltâ. lotado no munlcipio de São Gâb.iêl dalcont

lcach
I

Fundamento Legal

4

E
24c, Inciso II da Lei ne 8.666 de 2fe/06/f993.

It*
L-

JustiÍicâtiva da CompÍa s6m Licitação

nêdo no lnciso II, Art. 24, Lei 8.666/93. Pon ser compta de pequeno vâlon em demanda únicô.

Reconhêcimento da compía

Data do Reconhecimento

fzjósz.2sl
CPF do Responsável Nome FunÇáo

f 180.783.228-79 RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO

lníormaçôes Adicionais da Compra

Data/Hora do Encerramento

2414512423 às 17:02

CPF do Responsável pelo Encerramênlo

762.422.932-34

Itens 
I

Nova Pesquisa de Compras

I I1r.n-r-"]

2t,"6

l

:qrc19!9qol q9,D Jspg9as.- .

I

0



23105123.12:2s

Licitação

SlASGnet-DC - ltens da Dispênsa

Itens da Dispensa 23t0512023 1225:26

órgão

52121 - COMANDO DO EXERCTTO

Modalidade de Compra

lDispensa de LicitaÇão

No da Compra

00003/2023

UASG Responsável

160022 .21' COI\4PANHIA DE ENGENHARIA DE CONSÍRUCAO

Lei Artigo

tArt. 24o

lnciso

Lei n' 8.666í 993 l I

Percenlual dê enquadramento da instituiÉo

I rol x
Ouantidade de ltêns Totalde ltens lncluidos

ie4
FilÍo

NÔ do llem Descriçâo do ltem

D Apenas llens lnconsistentes

Pes u rsar Limpar 
I

No do
Item

Tipo d
Itom {')

Item

27189 - Emissáo dê certificado digilal a3,
com token pessoa íisica

27189 - Emissão de certificado diqital a3,
com loken pessoa físicá

27189 - Emissão dê Cêrtifcado DigitalA3,
com Token Pessoa Fisica

Quantidade

3

Unidado dê
Fornecimonto

S UNIDADE

UNIDADE

UN IDADE 420,00 Selecione

2 S

S

S

3

4 27219 - Emissão de ceÍtifcado digital a3,
sem loken pessoa física

4 registíos enaonlrados, exibindo todos os registÍos.

(') iI - Maleriâl S - Serviço

lncl ir ltensu

Valor Íotal
(R$)

286,00

Consistentê?

Sim

Ação

Selecione

1 .286,25 Sim Setecione

UNIDADE 432,64 Sim Selecione

Sim

l,-,-,7-;

https://www2.comprasnet.gov.brsiasgnet{c/secuíe/consultaíltemCompraSemLicitacao.do?method=prePesquisarEdicao&parametro.codigovers... 1/1

Eletrônica

?q
%

I

Dispensa I

-J

I
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Licitação

S|ASGnet-Dc - ManteÍ Pesquisa de preço de lrercado da Dispensa
L

^tr
Manter Pesquisa dê Preço de Mercado da Dispensa

UASG Responsável

160022 - 21. COTVPANHIA DE ENGENHAR'A DE CONSTRUCAO

NÔ da Compra Aíigo lnciso
00003/2023

2310512023 12:14:35
o de CotaÇão Eletrônica

uígao
.52121 - COT.4ANDO DO EXERCITO

Modalidadê de Compra

de Licilaçáo Lêi no 8.666/1993 Atl.24'

Pêrcêntual de enquadrâmento da instiluição

10 "/,
Item
T
No do ltem Tipo de ltêm

Ouantidadê

DescriÉo do ltem

Emissão de certiÍcado a3, com tokên física

1

Unidâde dê Fornecimento

UN IDADE

' Tipo Fornecedor 'CPF/CNPJ

Selecione

* Vãlor Total Pesquisado (Rg)

* Nome/Razão Sociâl

Salvar Pesquisa | ruova Pesquisa 
I Excluir Pesquisa 

I

Pesquisas de Preço de Mercâdo

Escolher
Posquisa

o

* JustiÍcâtiva parâ Escolha do Fornecêdor

o
o

I
51 7 Caracleres Oisponiveis

Finalizar Pesquisas I

lr para o ltem
_Lr_l

Dispensa Item

( " ) Campo de preenchimenlo obrigatório.

Valor Totâl Pesquisado
lR$)

Data da
Pesquisa CPF/CNPJ Nomg/Razão Soclal Ação

286,00 30t43t2023 34.88í.709/0001-
65 R, C. AI\4ARAL & CIA LTDA Selecione

14.12t.957t0001-
09

VALID CERTIFICADORA DIGITAL
LTDA. Selecione439,00

475,00

30t03t2023

30108t2022 16.994.652/0001-
KAELY CERTIFICACAO DIGITAL LTDA Selecione

1

1r'.,-r-.1

https:/ ,!ww2.comprasnet.gov.brlsiasgnet-dcfsecure/incluirPêsquisaPrecoMercadoComp.aSemLicitacâo.do?dados.versao.codigoversaoCompra= 1/'l

I

Item Anterior 
I Prôximo ltem I

I

)



23lOSl23 . 12:15

Licitação

\a
ry-

S|ASGnelDc - Manter Pesquisa de preço de Mercado da Dispensa

/+
I rt

C,la r: ..

Manter Pesquisa de Preço de Mercado da Dispensa 23105t2023 12:15 11

Ôrgâo UASG Responsável

160022 - 21' COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

Lei Artigo lnciso

Lei no 8.666/1993 Att.24. I

MANDO DO EXERCITO

Modalidade de Compra

lDispensa de Licitação

Percentual de enquadíâmento da instituiçâo

10 %

N'da Compra

00003/2023

Item

No do llem

f
OúântÍdadê

Ílpo de ltem

2 Serviço

L,nidade de Fornecimento

UNIDADE

Descriçâo do ltem

l 271 89 - Emissão de certiÍlcado digitâl lokên pessoa física

[e

Pesquisa de Preço dê Mercado
* Dala da Pêsquisa

p
'Valor Total Pesquisado (Rg)

' Nome/Razáo SocialÍipo FoÍnecedor - CPF/CNPJ

Sêlecione

Salvar Pesquisa 
I

Pesquisas de Prêço dê l\rercado

Escolher
Pssquisa

o
o
o

Nova Pesquisa I Excluir Pesquisa

I
t Juslrficativa para Escolha do Fornecedor

517 Caractêres Disponívêis

Valor Íotal Posquisádo
(Rs)

Data da
P6squisa CPF/CNPJ Nome/Razão Social Ação

1 .286,25 30t03t2023 34.881 .709/0001-
65 R. C, AMARAL & CIA LTDA Selecrone

VALID CERTIFICADORA DIGITAL
LTDA,

1.317,00

1 .425 00

1010312023

30to3t2022

'14 .121 .957 t0001-
09

16.994.652/000'1-
29 KAELY CERTIFICACAO DIGITAL LTDA Selecione

lr para o llem rlj2L
oispensa I ltem I

( ') Campo de preenchimento obrigatório.

rII
l-"-r..-' I

httpsr/www2.comprasnet.gov. br/siasgneticJsecure/alterarPesquisaPrecoMercadoCompÍaSemLacitacâo.do?method=inicia.&dados.item.codigolt... 111

I

I

\ Finalizâr Pesquisas

Item Anterior 
I

rtl
s"l"",on" l]r-li

,-l

Próximo ltem I



23/05123.12:15

Licitação

órgão

lszrzr - cóulruoo oo EXERotro

Modalidade de Compra

de Licilação

Pêrcentual de enquadramento da instituição

10

S|ASGnet-Do - Manter pesquisa de preço de Mercado da Dispensa

t1 I

Manter Pesquisa dê Preço dê Mercado da Dispensa 2310512023 12:15 43

UASG Responsável

1 60022 21 cot\í PANHIA DE ENGENHAR IA DE CONSTRUCAO

N'da Compra Lei Artigo lnciso
00003/2023 Lei n' 8.666/1993 Nt24.

üia §\

I

Itenr

No do ltêm

i
Quántidade

l-
3

Tlpo de ltem

Serviço

unidade de Fomecimento

UNIDADE

Descrição do llem

I Emissáo de certiícádo digital a3, com token pessoá Íísica

' Válor Tolal Pesquisâdo (Rg)

'Nomê/Razáo Social

Nova Pesquisa Excluir Pesquisa

Pesquisas de PreÇo de lVercado

Escolh6r
Posquisa

o
'Juslificaüva para Escolha do Fomêcedor

517 Caracleres Disponivêis

lr para o lleml il

o
o

r
L

L Dispensa

( t ) Campo de preenchimenlo obÍigatóío

Item I

)

t_ 1."-e-,..1

Valor Total Posquisado
(R$)

oatâ da
Pesq u isa CPF/CNPJ Nom€/Razâo Social Açâo

34.881 .709/0001-
65 R. C. AMARAL & CIA LTDA Selecione

14 .121 .957 t0001-
09 Selecione

475,00

432,64

439,00

3010312023

10to3t2023

30t08t2022 16.994.652/0001-
29

VALID CERTIFICADORA DIGITAL
LTDA.

KAELY CERTIFICACAO DIGITAL LTDA Selecione

3

https://www2.comprasnet-gov.br/siasgnet-dc/secure/alterarPesquisaPrecolúêrcadoCompraSemLicitacao.do?method=iniciar&dados.item.codigolt... 1t1

QiâpçpsilLAeruibilidade
Pedido de Cotacão Eletrônica

l

I

-T--
I

] -PesqLrisa de Preço dê MeÍcâdo

I I " Dâta da Pesquisa

it' "- ]ú
Í'Tipo Fomecedor - CPF/CNPJ

I Sel""ion" v l

Y Finalizar Pesquisas 
I

Item Anterior I Próximo ltem I

I

I



23105123,12:16

Licitação

uÍgao

S|ASGnet-Dc - [Ianter pesquisa de preço de lúercado da Dispensa

Manter Pesquisa de Preço de Mercado da Dispensa

UASG Responsável

164022 - 21A COI,4PANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

üra

,riU
23t0512423 12:16 28

i521 zr - coveruoo oo exÉncrro

lúodalidâde de Compra

Dispensa de Licitação

No da Compra

00003/2023 n'8.666/1993
Artigo

len.7t

Lei lnciso

ll

Percentual de enquadramento da instituição

10
"/"I

llenr

N'do ltem

L
Quantidade

t1

4

Tipo de ltem

Serviço

Unidâdê de Fomecimento

UNIDADE

Descrição do llem

i Emissão dê cêrliÍcado a3, sem token pessoa física

. Pesquisa de Prêço de Mercado

| 'Data da Pesquisa

iú
' Valor Total Pesquisâdo (Rg)

" Nome/Razão SocialTipo Fornecêdor - CPF/CNPJ

Selecione

Pesquisas de PreÇo dê Mercado

EscolheÍ
uisa

o

o
'Justiícaüva para Escolhâ do FornecedoÍ

517 Cârãclêrês Disponíveis

Nova Pesquisa I Excluir Pesquisa 
]

o

lr paÍa o ltem: c 
=4]

oispensa ] ttem 
I

( ') Campo de pÍeenchimento obÍigatórjo

I
l,*'-Z*l

Valor Total Pêsquisado
(R$)

Data da
Pesquisa CPF/CNPJ Nome/Razâo Social Ação

419,00 30103t2023 34.881 .709/0001-
65 R. C. AMARAL & CIA LTOA Selecione

Selêcione439,00

475,00

101o3t2023

30108t2022

14 .121 .957 t0001-
09

16.994.652/000í-
29

VALID CERIIFICADORA DIGITAL
LTDA.

KAELY CERTIFICACAO DIGITAL LTDA Selecione

https:/ vww2.comprasnet.gov.b./siasgnetdc/secure/alterarPesquisaPrecoMercadoCompraSemLicitacao.do?method=iniciar&dados.item.codigolt... 1t1

Eletrônica

t-

Finalizar Pesquisas

Item Anterior I Próximo ltem I

cac



23105123.12:17 SIASGnet-DC - Manter Pesquisa de preço de MeÍcâdo da Dispensa

ha
,{'

Manter Pesquisa de Preço de Mercado da Dispensa 231a5120231217 11

UASG Rêsponsável

160022 . 2,1' COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO

N'da Compra Lei Artigo lnciso

00003/2023 Lein'8.666/í993 N1.24.

PeÍcentual de enquadrâmênlo da inslituiçâo

10 %

No do ltem

t

Tipo de ltem

5

Quanlidade Unidadê de Fomêcimênto

1

Descriçáo do llem

27219 - Emissão de certiícado â3, sêm tokên oa fisicaServiço

UNIDADÊ

Pesquisa de Preço de Mercâdo

" Data da Pesquisa

ffi
TipoFornecédor'CPÊ/CNPJ

Selecione

* Valor Total Pesquisado (R$)

" Nome/Razão Social

Salvar Pesquisa I Nova Pesquisa I Excluir Pesquisa 
I

Pesquisas de Preqo de l\,'leÍcado

Escolher
Pesquisa

o
o
o

" JústiÍcátiva pârâ Escolha do Fornecedor

517 caracteres Disponivêis

t_
lr pâra o ltem rl.j

I Dispensa

( * ) Campo de preenchimenlo obrigatório.

l,*2*l

-]E!-l

.Il
[_

Data da
Posquisa

Valoí Total Pesquisado
(R$) CPF/CNPJ Nomo/Razão Social Açáo

420,00 30t4312423 34.881.709/0001-
65

R, C, AMARAL & CIA LTDA Selecionê

439,00

475,00

10to3t2023 14 .121 .957 t0001-
09

16.994.652/0001-
29

VALID CERTIFICADORA DIGITAL
LTDA.

KAELY CERTIFICACAO DIGITAL LTDA

Selecione

Selecione

httpsr/,vww2.comprasnet.gov.br/siasgnet{c:/secure/alteÍarPesquisaPrecoMercâdoCompraSemLicitacao.do?method=iniciar&dados.item.codigolt.. 111

Licitação

Pisnnrtd6çlsibilidade
Pedido de eotacão Elêtrônica

urqao
I szr zr - coúaNoo Do EXERcrro

I lvodalidade de Compía

i ]Daspênsâ de LicitaÉo

-* Finalizar Pesqujsas

Item Anterior l

30t0812022

Próximo ltem I

I



MINISTÉRIO DA DEFESA

ExÉRcITo BRASILEIRo
21e COMPANHtA DE ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO

(COMPANHIA GUILHERME CARTOS LASSANCE

Ftn"-@_

""oR UBÉI.A

TERMO DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de
Sâo Gabriel da Cachoeira-AM, no quartel da 21a Companhia de Engenharia de ConstruÇão, encerro
9! ]gballos de instrução atinentes ao presente processo de óispensa de Licitaçáo No 02 e
0312023, NUP: 644í 1.00227412023-06, procedido em cumprimento ao determinado no planoAnual
de contratações do comandante da 21' cia E cnst, nesta página de número 1g2, em razão da
conclusão dos trabalhos, do que para constar, lavrei o presente Termo.

São Gabriel da Cachoeira, AM, 24 de março de 2023

I

<7,
JOSE DE oLIVffiÉ--Lo FILHo - 30 Sgt

Agente de CúTtÍãtâfàü da 2ía Cia E Cnst


